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APRESENTAÇÃO

Com a edição da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a denominada Lei de Responsabilidade
Fiscal - LRF, o Conselho Federal de Contabilidade percebeu, de imediato, a necessidade de traduzi-la para
uma linguagem menos rebuscada, de forma a torná-la  mais acessível aos Contabilistas e, principalmente,
aos gestores públicos brasileiros.

O Guia LRF Fácil, resultado dessa percepção, tem servido como facilitador eficiente a todos os gestores
públicos para compreenderem os alcances da LRF, dando-lhes esclarecimentos simplificados de como se
adequarem à citada Lei. Este guia facilita também aos Contabilistas interessados, em particular, àqueles
dedicados à contabilidade pública.

O presente guia está estruturado em quatro volumes, sendo: Volume I - Aspectos Gerais, onde se
apresenta um detalhamento da LRF; Volume II - Instrumentos de Planejamento; Volume III - Demonstrações
e Relatórios; e Volume IV - Agenda das Principais Obrigações Municipais.

A obra tem sido de grande valia, especialmente, para as prefeituras municipais, por serem os entes
públicos mais carentes de orientação técnica específica, embora sirva igualmente para as administrações
estaduais e federal, embora estas já tenham uma tradição mais consolidada no controle de contas públicas.

Os contabilistas, responsáveis técnicos pela elaboração das demonstrações e relatórios, poderão
encontrar modelos e explicações para o preenchimento desses documentos, de acordo com as portarias
que os disciplinam e as demonstrações obrigatórias previstas em leis, como na 4.320/64 e 6.404/76.

O Guia, além da parte técnica-operacional, enfatiza também a responsabilidade dos gestores públicos,
especialmente, quanto à execução orçamentária, financeira e patrimonial, além das exigências e vedações
a serem observadas e as sanções aplicáveis nos casos de descumprimentos dos preceitos da LRF.

A LRF deu uma nova roupagem às administrações públicas Federal, Estaduais e Municipais, em todos
os sentidos. Destarte, acreditamos que, além do aumento das responsabilidades dos gestores públicos, a
LRF colocou o Contabilista numa posição muito estratégica para esses gestores, elevando seu campo de
atuação e o conceito profissional perante a sociedade.

Com estas considerações, esperamos que o Guia LRF Fácil, como facilitador dos gestores públicos e dos
Contabilistas brasileiros, continue cumprindo seu papel de fomentador do cumprimento da Lei de
Responsabilidade Fiscal, e que resulte na formação de uma nova consciência de gestão pública,
gerencialmente planejada, equilibrada e transparente, direcionada a servir os interesses de toda a sociedade.

Alcedino Gomes Barbosa

Presidente do Conselho
Federal de Contabilidade
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1. INTRODUÇÃO

O Planejamento é função obrigatória dos Governos. A Constituição Federal estipula, em seu artigo
174, que o Estado, na qualidade de agente normativo e regulador da atividade econômica, exercerá, na
forma da lei, as funções de fiscalização, incentivo e planejamento, sendo este determinante para o setor
público e indicativo para o setor privado.

É através do Planejamento que a Administração Pública define objetivos, estabelece metas e prioridades
fundamentadas em diagnóstico das potencialidades, necessidades e dificuldades existentes, com o objetivo
de ampliar a capacidade produtiva e promover o desenvolvimento sócio-econômico do país.

O ciclo do planejamento se observa de forma integrada, por meio de instrumentos que cumprem,
cada um, sua função específica, porém harmônicos entre si.

Esses instrumentos, constituídos pelo Plano Plurianual - PPA, Lei de Diretrizes Orçamentária - LDO e Lei
Orçamentária Anual - LOA, também previstos na Constituição Federal, devem refletir informações sobre
políticas e programas, com metas físicas e monetárias para mensuração das ações e custos de forma a
possibilitar o controle gerencial, tendo por fundamento:

• PPA - a determinação de objetivos e metas da administração para um período de quatro anos, que
inicia no 2º ano de mandato e termina no 1º ano do mandato seguinte;

• LDO -  o estabelecimento de prioridades e metas da administração para o exercício seguinte, e
diretrizes para elaboração da Lei Orçamentária, compatível com o PPA;

• LOA -  a previsão das receitas e a fixação das despesas dos orçamentos fiscal, da seguridade social e
de investimento das empresas estatais, de forma compatível com a LDO.

A participação popular através de audiências públicas nas fases de elaboração e de discussão desses
instrumentos de planejamento, bem como na avaliação do cumprimento das metas estabelecidas para
cada quadrimestre, foi assegurada pela Lei de Responsabilidade Fiscal em seus arts. 9º, § 4º e 48, com o
objetivo de dar transparência e possibilitar o controle social dos atos de gestão fiscal.

Tal participação popular constitui-se premissa básica para o fortalecimento e consolidação do
planejamento e a garantia de seu cumprimento.

Para assegurar resultados efetivos e eficientes, as audiências públicas devem ser reguladas por Lei
Municipal, de forma que a representatividade e a organização da sua condução não fique prejudicada.

Neste Volume estão contidas informações detalhadas sobre os Instrumentos de Planejamento, com
exemplos dos Projetos de Lei e Anexos que devem compor a documentação de suporte do ciclo de
planejamento governamental, tomando como padrão o município fictício de Modelópolis.
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2. PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL

2.1. Plano Plurianual - PPA

O PPA tem vinculação com o planejamento financeiro, ao definir o que realizar em um período, e é
referência básica para os demais instrumentos que integram o sistema orçamentário (LDO e LOA).

A doutrina em geral, interpretando o texto constitucional sobre o PPA, tem ensinado que esse
instrumento de planejamento deve contemplar tão somente as despesas de capital e outras dela
decorrentes, e para as relativas aos programas novos de duração continuada.

No entanto, é importante que o PPA estabeleça objetivos e metas para todas as despesas, tendo em vista que:

• sua elaboração fica facilitada, na medida que se trabalha com todo o volume de recursos que se irá
dispor para o período de quatro anos, reduzindo a possibilidade de estabelecer metas sem cobertura
financeira, o que poderia criar falsas expectativas junto à sociedade;

• operacional e gerencialmente é mais adequado e transparente;

• de uma forma ou de outra há necessidade de quantificar todos os gastos para se obter o volume de
recursos disponíveis para despesas de capital, delas decorrentes e  para programas novos de duração continuada;

• não há vedação para o procedimento de trabalhar com todos os recursos, ao contrário, pois o
artigo 165, § 1º da Constituição Federal, pode ser interpretado com esse entendimento;

• a LRF, em seu artigo 17, estabelece que as despesas obrigatórias de caráter continuado precisam ser
compatíveis com o PPA, indicando, portanto, que até mesmo as despesas correntes, de programas novos
ou não, devem constar do PPA.

2.1.1. Referência na Constituição Federal

• art. 165, § 1º, e 4º:

⇒ O PPA estabelecerá objetivos e metas da administração pública para despesas de capital e outras
delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada;

⇒ Os planos e programas da administração serão elaborados em consonância com o PPA.

• art. 166, §§ 3º e 4º:

Emendas à LDO e LOA somente quando compatíveis com o PPA.

• art. 35, § 2º, ADCT:

⇒  A vigência do PPA é de 4 anos;

⇒  O período de vigência vai do 2º ano do mandato até o 1º ano do mandato seguinte.

2.1.2. Referência na Lei de Responsabilidade Fiscal:

• art. 5º:

⇒ A LOA deve ser compatível com o PPA.

• arts. 16, II, e 17, § 4º:

⇒ A geração de despesa deve ser compatível com o PPA.
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2.1.3. Elaboração do PPA

Compreende as seguintes fases:

a) Diagnóstico - Levantamento das necessidades, dificuldades e potencialidades; conhecimento da
vocação da cidade; definição de objetivos e metas através de programas;

b) Projeto de Lei, instituído por:

• estudo para previsão do montante de recursos que ingressarão no caixa do tesouro no período de
vigência do PPA;

• elaboração das Planilhas de identificação de cada programa, com diagnóstico da situação, diretrizes,
objetivos, ações, produto, unidade de medida, metas físicas e metas financeiras por fontes de recursos;

• elaboração do Demonstrativo da Consolidação dos programas, de forma a evidenciar o equilíbrio
com as receitas previstas;

• elaboração do Demonstrativo dos programas, ações, metas físicas e financeiras de despesas.

2.1.3.1. Projeto  de Lei do PPA

DISPÕE SOBRE O PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO PARA O QUADRIÊNIO Xo/X3 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

FULANO DE TAL, Prefeito Municipal de Modelópolis, faz saber a todos os habitantes do Município,
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1º - Os objetivos e metas da Administração para o quadriênio Xo/X3 serão financiadas com os
recursos previstos no Anexo I desta Lei.

Art. 2° - O Plano Plurianual da Administração Pública Municipal de Modelópolis para o quadriênio Xo/
X3, contemplará as despesas de capital e outras delas decorrentes, e para as relativas aos
programas de duração continuada e está expresso nas planilhas dos ANEXOS II desta Lei.

§ 1° - As planilhas que compõem o Plano Plurianual, representadas no Anexo II desta Lei, serão
estruturadas em programa, diagnóstico, diretrizes, objetivos, ações, produto, unidade de
medida, meta, valor e fonte de recursos.

§ 2° - Para fins desta Lei, considera-se:

I - Programa, o instrumento de organização da ação governamental visando a concretização dos
objetivos pretendidos;

II - Diagnóstico, a identificação da realidade existente, de forma a permitir a identificação, a
caracterização e a mensuração dos problemas e necessidades;

III - Diretrizes, conjunto de critérios de ação e decisão que devem disciplinar e orientar a atuação
governamental;

IV - Objetivos, os resultados que se pretende alcançar com a realização das ações governamentais;

V - Ações, o conjunto de procedimentos e trabalhos governamentais com vistas a execução do
programa;
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VI - Produto, os bens e serviços produzidos em cada ação governamental na execução do programa;

VII - Metas, os objetivos quantitativos em termos de produtos e resultados a alcançar.

Art. 3º - As metas da Administração para o quadriênio Xo/X3, consolidadas por programas, são
aquelas constantes do Anexo III desta Lei.

Art. 4º - As metas físicas e fiscais por ações em cada programa, serão demonstradas na forma do
Anexo IV desta Lei.

Art. 5º - Os valores constantes dos Anexos desta Lei estão orçados a preços correntes com projeção de
inflação de 6% ao ano.

Art. 6º - As alterações na programação somente poderão ser promovidas mediante Lei específica
votada na Câmara.

Art. 7º - O Poder Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas físicas estabelecidas a fim de
compatibilizar a despesa orçada com a receita estimada em cada exercício de forma a assegurar
o permanente equilíbrio das contas públicas.

Art. 8º - As prioridades da Administração Municipal em cada exercício serão expressas na Lei de
Diretrizes Orçamentárias e extraídas dos Anexos desta Lei.

Art. 9º - Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro poderá ser iniciado
sem prévia inclusão no Plano Plurianual, ou sem lei que autorize sua inclusão.

Art. 10 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 11 - Revogam-se as disposições em contrário.

Modelópolis, _______ de _____________ de Xo

 

FULANO DE TAL

Prefeito Municipal
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2.1.3.1.1. ANEXOS DO PROJETO DE LEI - PPA

ANEXO I - FONTES DE FINANCIAMENTO

Continua

R$ 1,00
XO/X3

UNIDADE GESTORA PREFEITURAUNIDADE GESTORA PREFEITURA
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Continuação

Continua
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Continuação

FMS - Fundo Municipal de Saúde
FMAS - Fundo Municipal de Assistência Social
FIA - Fundo Municipal da Infância e Adolescência

Fontes de Recursos:
10 - Recursos ordinários
11 - Alienação de bens móveis
12 - Outras Operações de Créditos
13 - Convênio SEE - Creche
15 -  60% das Transf. de Recursos do FUNDEF
16 - Programa Dinheiro Direto na Escola
16 - Programa Dinheiro Direto na Escola
17 - Merenda Escolar
18 - Cota-Parte do Salário Educação
19 - Operações de Crédito para Programas de Educação
20 - Convênio Ministério dos Esportes
21 - Convênio Secretaria de Estado da Saúde
22 - Transferências de Recursos do SUS
23 - Convênio Secretaria de Estado da Educação - Escola
24 - Convênio Secretaria de Estado da Família - Creche
25 - Convênio Secretaria de Estado da Família - FMS e APAE
26 - Convênio MS
27 - Convênio DETER
28 - Convênio SSP
29 - Convênio STO
30 - FIA
31 - Convênio Ministério do Meio Ambiente
32 - Regime Próprio de Previdência
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ANEXO II - METAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

XO/X3

XO/X3
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ANEXO II - METAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

XO/X3

C
U
L

XO/X3
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ANEXO II - METAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

XO/X3

XO/X3
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ANEXO II - METAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

XO/X3

A

C

À
A

A
À

XO/X3
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ANEXO II - METAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL
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ANEXO II - METAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

XO/X3

XO/X3

volumeiiok.p65 16/9/2003, 11:5128



29

LRF Fácil - Guia Contábil da Lei de Responsabilidade Fiscal
Instrumentos de PlanejamentoInstrumentos de PlanejamentoInstrumentos de PlanejamentoInstrumentos de PlanejamentoInstrumentos de Planejamento
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ANEXO II - METAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL
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ANEXO II - METAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL
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ANEXO II - METAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL
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ANEXO III - METAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL - CONSOLIDAÇÃO DOS PROGRAMAS

R$ 1,00
XO/X3

UNIDADE GESTORA FREFEITURA
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ANEXO IV - DEMONSTRATIVO DAS METAS FÍSICAS E FISCAIS POR AÇÕES

R$ 1,00

Continua
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Continuação
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2.2. Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO

A doutrina em geral, a exemplo do PPA, entende que a LDO não trabalha com valores de receitas e
despesas em níveis de detalhamento, mas tão somente com metas físicas e fiscais.

No entanto, é importante que a LDO apresente valores para receitas e despesas em níveis de
detalhamento, tendo em vista que:

• facilita a apresentação das metas fiscais com memória e metodologia de cálculo, como exige a LRF;

• a exigência legal de demonstrar a origem e aplicação dos recursos de alienação de ativos;

• a exigência legal de estimativa e compensação da renúncia de receita;

• a exigência legal da demonstração da expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado;

• facilita a definição das prioridades e metas para o exercício seguinte;

• a estabilidade da moeda facilita os estudos de previsão de receitas e despesas.

2.2.1. Referência na Constituição Federal

• art. 165, § 2º:

⇒  Compreenderá metas e prioridades;

⇒ Orientará a elaboração da LOA;

⇒ Disporá sobre alteração da legislação tributária.

• art. 166, § 4º:

⇒ Compatibilidade com o PPA (diretrizes, objetivos e metas da administração)

• art. 169, § 1º, II:

⇒ Autorização para:

⇒ Criar cargos, empregos e funções;

⇒ Concessão de vantagens;

⇒ Concessão de aumento;

⇒ Alteração da estrutura de carreira;

⇒ Admissão de pessoal a qualquer título.

• art. 35, § 2º, II,  ADCT (Atos das Disposições Constitucionais Transitórias):

⇒ Encaminhamento à Câmara até 15/04 - Prazo válido para União. A Lei Orgânica do Município
poderá fixar prazo diferente.

2.2.2. Referência na Lei de Responsabilidade Fiscal:

• art. 4º, I:

Deve dispor:
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⇒ Equilíbrio entre receita e despesa;

⇒ Limitação de empenho;

⇒ Controle de custos;

⇒ Avaliação de resultados dos programas;

⇒ Condições p/ transferências à entidades públicas e privadas.

• art. 4º § I:

Devem integrar o Anexo de Metas Fiscais (para 3 exercícios):

⇒ Receitas e despesas;

⇒ Resultado nominal e primário;

⇒ Montante da dívida pública;

⇒ Avaliação do cumprimento de metas do ano anterior;

⇒ Memória e metodologia de cálculo para justificar as metas anuais pretendidas;

⇒ Evolução do patrimônio líquido;

⇒ Origem e aplicação dos recursos de alienação de ativos;

⇒ Avaliação da situação financeira e atuarial;

⇒ Estimativa e compensação da renúncia de receita;

⇒ Margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado;

⇒ Riscos fiscais.

• art. 5º, III:

⇒ Definição da forma de utilização e montante da reserva de contingência.

• art. 8º :

⇒ Disporá sobre programação financeira e cronograma de execução mensal de desembolso.

- art. 14:

 ⇒ Definição dos incentivos ou benefícios tributários - renúncia de receita.

• art. 16, § 3º:

 ⇒ Definição de despesa irrelevante para dispensa da estimativa de impacto orçamentário e financeiro.

• art. 22, § único:

 ⇒ Situações em que poderá ser autorizada realização de hora-extra quando ultrapassado o limite prudencial.

• art. 45:

 ⇒ Prioridade para obras em andamento e conservação do patrimônio sobre projetos novos.

• art. 62:

⇒  Autorização para assumir custeio de competência de outros entes.
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• art. 70:

⇒ Critérios e % de redução das despesas com pessoal - quem ficou acima do limite em 1999.

• art. 71:

 ⇒ Definição da expansão das despesas com pessoal em razão do seu congelamento até 2003.

2.2.3. Elaboração da LDO

A LDO compreenderá as metas e prioridades da administração pública federal, incluindo as despesas
de capital para o exercício financeiro subsequente, orientará a elaboração da lei orçamentaria anual,
disporá sobre as alterações na legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências
financeiras oficiais de fomento.

A lei disporá também sobre:

• equilÍbrio entre receitas e despesas;

• critérios e forma de limitação de empenho, quando necessário;

• normas relativas ao controle de custos e à avaliação dos resultados dos programas financiados
com recursos dos orçamentos;

• demais condições e exigências para transferências de recursos a entidades públicos e privadas.

Integrará o projeto da LDO  Anexos de Metas Fiscais e o de Riscos Fiscais.

2.2.3.1. Projeto de Lei da LDO

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA X1 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

FULANO DE TAL, Prefeito Municipal de Modelópolis, faz saber a todos os habitantes do Município,
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1º - O Orçamento do Município de Modelópolis, para o exercício de X1, será elaborado e executado
observando as diretrizes, objetivos, prioridades e metas estabelecidas nesta lei, compreendendo:

I - as metas fiscais;

II - as prioridades e metas da administração municipal extraídas do Plano Plurianual Xo a X3;

III -  a estrutura dos orçamentos;

IV - as diretrizes para a elaboração e a execução dos orçamentos do Município;

V  - as disposições sobre dívida pública municipal;

VI - as disposições sobre despesas com pessoal;

VII - as disposições sobre alterações na legislação tributária; e

VII - as disposições gerais.
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I - DAS METAS FISCAIS

Art. 2° - As metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário, nominal e montante da dívida
pública para os exercícios de X1 a X3, de que trata o art. 4° da Lei Complementar n° 101/2000, a denominada
Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, estão identificadas no Anexo I desta Lei.

Art. 3° - É facultado ao Poder Executivo, até o exercício de 2005, conforme previsto no art. 63 da LRF,
o desdobramento das metas fiscais em metas quadrimestrais, sua demonstração e avaliação do seu
cumprimento em audiência pública na forma estabelecido no art. 9°, § 4° da mesma Lei.

II - DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 4º - As prioridades e metas da Administração Municipal para o exercício financeiro de X1, são
aquelas definidas e demonstradas no Anexo II desta Lei (art. 165, § 2 ° da Constituição Federal).

§ 1º - Os recursos estimados na Lei Orçamentária para X1 serão destinados, preferencialmente, para as
prioridades e metas estabelecidas no Anexo II desta lei, não se constituindo, todavia, em limite à programação
das despesas.

§ 2º - Na elaboração da proposta orçamentária para X1, o Poder Executivo poderá aumentar ou
diminuir as metas físicas estabelecidas nesta Lei e identificadas no Anexo II, a fim de compatibilizar a
despesa orçada à receita estimada, de forma a preservar o equilíbrio das contas públicas.

III - DA ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS

Art. 5º - O orçamento para o exercício financeiro de X1 abrangerá os Poderes Legislativo e Executivo,
Autarquias, Fundações e seus Fundos, e será estruturado em conformidade com a Estrutura Organizacional
da Prefeitura.

Art. 6º - A Lei Orçamentária para X1 evidenciará as Receitas e Despesas de cada uma das Unidades
Gestoras, especificando aquelas vinculadas a Fundos, Autarquias e aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade
Social, desdobradas as despesas por função, sub-função, programa, projeto, atividade ou operações
especiais e, quanto a sua natureza, por categoria econômica, grupo de natureza de despesa e modalidade
de aplicação, tudo em conformidade com as Portarias SOF/STN 42/1999 e 163/2001 e alterações posteriores,
a qual deverão estar anexados o seguinte:

I - Demonstrativo da Receita e Despesa, segundo as Categorias Econômicas (Anexo 1 da Lei 4.320/1964
e Adendo II da Portaria SOF nº 8/1985);

II - Demonstrativo da Receita, segundo as Categorias Econômicas (Anexo 2 da Lei 4.320/1964 e Adendo
III da Portaria SOF nº 8/1985);

III - Resumo Geral da Despesa, segundo as Categorias Econômicas (Anexo 3 da Lei 4.320/1964 e
Adendo III da Portaria SOF/SEPLAN Nº 8/1985);

IV - Demonstrativo da Despesa por Categoria Econômica, Grupos de Natureza de Despesa e Modalidade
de Aplicação em cada Unidade Orçamentária (Anexo 3 da Lei 4.320/1964 e Adendo III da Portaria SOF nº
8/1985);

V  - Programa de Trabalho (Adendo 5 da Portaria SOF/SEPLAN Nº 8/1985);

VI - Programa de Trabalho de Governo - Demonstrativo da Despesa por Funções, Sub-Funções,
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Programas, Projetos, Atividades  e Operações Especiais (Anexo 6 da Lei 4.320/1964 e Adendo V da Portaria
SOF/SEPLAN Nº 8/1985);

VII - Demonstrativo da Despesa por Funções, Sub-Funções, Programas,  Projetos, Atividades e Operações
Especiais (Anexo 7 da Lei 4.320/1964 e Adendo 6 da Portaria SOF/SEPLAN Nº 8/1985);

VIII - Demonstrativo da Despesa por Funções, Sub-Funções e Programas, conforme o Vínculo com os
Recursos (Anexo 8 da Lei 4.320/1964 e Adendo VII da Portaria SOF/SEPLAN Nº 8/1985);

IX - Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções (Anexo 9 da Lei 4.320/1964 e Adendo VIII da
Portaria SOF/SEPLAN Nº 08/1985);

X - Quadro Demonstrativo da Despesa - QDD por Categoria de Programação, com identificação da
Classificação Institucional, Funcional Programática, Categoria Econômica, Diagnóstico do Programa, Diretrizes,
Objetivos, Metas Físicas e indicação das fontes de financiamentos, denominada QDD;

XI - Demonstrativo da Evolução da Receita por Fontes, conforme disposto no art. 12 da LRF;

XII - Demonstrativo das Renúncias de Receitas e Estimativa do seu Impacto Orçamentário-Financeiro,
na forma estabelecida no art. 14 da LRF (art. 5°, II da LRF);

XIII - Demonstrativo das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado que serão geradas em X1 com
indicação das medidas de compensação (art. 5º, II da LRF);

XIV - Demonstrativo da Evolução da Despesa no mínimo por Categoria Econômica conforme disposto
no art. 22 da Lei 4.320/1964;

XV - Demonstrativo das Receitas e Despesas dos Orçamentos Fiscais, Investimentos das empresas e da
Seguridade Social (art. 165, § 5° da Constituição Federal);

XVI - Demonstrativo da Compatibilidade da Programação dos Orçamentos com as Metas Fiscais e
Físicas estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias (art. 5º, I da LRF);

XVII - Demonstrativo dos Riscos Fiscais considerados para X1 (art. 5º, III);

XVIII - Demonstrativo da Origem e Aplicação dos Recursos Derivados da Alienação de Bens e Direitos
que integram o Patrimônio Público (art. 44 da LRF);

XIX - Demonstrativo da Apuração do Resultado Primário e Nominal previsto para o exercício de X1
(art. 4º, § 1º e 9º da LRF);

§ 1º - O Orçamentos da Autarquia que acompanha o Orçamento Geral do Município, evidenciará suas
receitas e despesas conforme disposto no caput deste artigo.

§ 2º - Para efeito desta Lei, entende-se por Unidade Gestora Central, a Prefeitura, e por Unidade
Gestora, as Entidades com Orçamento e Contabilidade próprios.

§ 3º - O Quadro Demonstrativo da Despesa - QDD, poderá ser detalhado em nível de elemento e
alterado por Decreto do Chefe do Poder Executivo Municipal e por Decreto-legislativo do Presidente da
Câmara Municipal no âmbito do Poder Legislativo.

Art. 7º - A mensagem de encaminhamento da Proposta Orçamentária de que trata o art. 22, parágrafo
único, I da Lei 4.320/1964, conterá:

I - Quadro Demonstrativo da Participação Relativa de cada Fonte na Composição da Receita Total
(Princípio da Transparência, art. 48 da LRF);
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II - Quadro Demonstrativo dos Tributos Lançados e não Arrecadados, identificando o estoque da
Dívida Ativa (Princípio da Transparência, art. 48 da LRF);

III - Quadro Demonstrativo da Evolução da Despesa a Nível de Função e Grupo de Natureza, dos
últimos cinco exercícios e fixada para XO a X3 (Princípio da Transparência, art. 48 da LRF);

IV - Quadro Demonstrativo da Despesa por Unidade Orçamentária e sua Participação Relativa (Princípio
da Transparência, art. 48 da LRF);

V - Quadro Demonstrativo da Evolução das Receitas Correntes Líquidas, Despesas com Pessoal e seu
Percentual de Comprometimento, de X-1 a X1 (arts. 20, 71 e 48 da LRF);

VI - Quadro Demonstrativo das Despesas com Serviços de Terceiros e seu Percentual de
Comprometimento das Receitas Correntes Líquidas, de X-3 e X1 (art. 72 da LRF);

VII - Demonstrativo da Origem e Aplicação dos Recursos Vinculados a Manutenção e Desenvolvimento
do Ensino (art. 212 da Constituição Federal e 60 dos ADCT);

VIII - Demonstrativo dos Recursos Vinculados a Ações Públicas de Saúde (art. 77 dos ADCT);

IX - Demonstrativo da Composição do Ativo e Passivo Financeiro, posição em 31/10/Xo (Princípio da
Transparência, art. 48 da LRF);

X - Quadro Demonstrativo do Saldo da Dívida Fundada por Contrato, com identificação dos credores,
em X-1, Xo e X1 (Princípio da Transparência, art. 48 da LRF).

IV - DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E  EXECUÇÃO DOS
      ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO

Art. 8º - Os Orçamentos para o exercício de X1 obedecerão entre outros, ao princípio da transparência
e do equilíbrio entre receitas e despesas em cada fonte, abrangendo os Poderes Legislativo e Executivo,
suas Autarquias e seus Fundos (arts. 1º, § 1º, 4º, I, "a" e 48 da LRF);

Art. 9º - Os Fundos Municipais terão suas Receitas especificadas no Orçamento da Receita das Unidades
Gestoras em que estiverem vinculados, e essas, por sua vez, vinculadas a Despesas relacionadas a seus
objetivos, identificadas em Planos de Aplicação, representados nas Planilhas de Despesas referidas no art.
6º, X desta Lei.

§ 1º - Os Fundos Municipais serão gerenciados pelo Prefeito Municipal, podendo por manifestação
formal do Chefe do Poder Executivo, serem delegados a servidor municipal.

§ 2º - A movimentação orçamentária e financeira das contas dos Fundos Municipais deverão ser
demonstradas também em balancetes apartados da Unidade Gestora Central quando a gestão for delegada
pelo Prefeito a servidor Municipal.

Art. 10 - Os estudos para definição dos Orçamentos da Receita para X1 deverão observar os efeitos da
alteração da legislação tributária, incentivos fiscais autorizados, a inflação do período, o crescimento
econômico, a ampliação da base de cálculo dos tributos e a sua evolução nos últimos três exercícios (art.
12 da LRF).

Parágrafo Único - Até 30 dias antes do encaminhamento da Proposta Orçamentária ao Poder
Legislativo, o Poder Executivo Municipal colocará à disposição da Câmara Municipal, os estudos e as
estimativas de receitas para o exercício subseqüente, inclusive da corrente líquida, e as respectivas memórias
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de cálculo (art. 12, § 3ºda LRF).

Art. 11 - Se a receita estimada para X1, comprovadamente, não atender ao disposto no artigo ante-
rior, o Legislativo, quando da discussão da Proposta Orçamentária, poderá reestimá-la, ou solicitar do
Executivo Municipal a sua alteração, se for o caso, e a conseqüente adequação do orçamento da despesa.

Art. 12 - Na execução do orçamento, verificado que o comportamento da receita  poderá afetar o
cumprimento das metas de resultados primário e nominal, facultativamente até o exercício de 2005
(Regra válida somente para Municípios com população inferior a 50 mil habitantes), os Poderes
Legislativo e Executivo, de forma proporcional as suas dotações e observada a fonte de recursos, adotarão
o mecanismo da limitação de empenhos e movimentação financeira nos montantes necessários, para as
seguintes dotações abaixo (art. 9º da LRF):

I - projetos ou atividades vinculadas a recursos oriundos de transferências voluntárias;

II - obras em geral, desde que ainda não iniciadas;

III - dotação para combustíveis destinada a frota de veículos dos setores de transportes, obras, serviços
públicos e agricultura; e

IV - dotação para material de consumo e outros serviços de terceiros das diversas atividades.

Parágrafo Único - Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais de arrecadação para
implementação ou não do mecanismo da limitação de empenho e movimentação financeira, será
considerado ainda o resultado financeiro apurado no Balanço  Patrimonial do exercício anterior, em cada
fonte de recursos.

Art. 13 - As Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado em relação à Receita Corrente Líquida,
programadas para X1, poderão ser expandidas em até 12%, tomando-se por base as Despesas Obrigatórias
de Caráter Continuado fixadas na Lei Orçamentária Anual para Xo (art. 4º, § 2º da LRF), conforme
demonstrado no Anexo I.5 desta Lei.

Art. 14 - Constituem riscos fiscais capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas do Município,
aqueles constantes do Anexo III desta Lei (art. 4º, § 3º da LRF).

§ 1º - Os riscos fiscais, caso se concretizem, serão atendidos com recursos da Reserva de Contingência
e também, se houver, do excesso de arrecadação e do superávit financeiro do exercício de Xo.

§ 2º - Sendo estes recursos insuficientes, o Executivo Municipal encaminhará Projeto de Lei a Câmara,
propondo anulação de recursos ordinários alocados para investimentos, desde que não comprometidos.

Art. 15 - Os orçamentos para o exercício de X1 destinarão recursos para a Reserva de Contingência,
não inferiores a 3% das Receitas Correntes Líquidas previstas para o mesmo exercício (art. 5º, III da LRF).

§ 1º  - Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao atendimento de passivos contingentes
e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, obtenção de resultado primário positivo se for o caso, e
também para abertura de créditos adicionais suplementares conforme disposto na Portaria MPO nº 42/
1999, art. 5º e Portaria STN nº 163/2001, art. 8º (art. 5º, III, "b" da LRF).

§ 2º - Os recursos da Reserva de Contingência destinados a riscos fiscais, caso estes não se concretizem
até o dia 10 de dezembro de X1, poderão ser utilizados por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal
para abertura de créditos adicionais suplementares de dotações que se tornaram insuficientes.

Art. 16 - Os investimentos com duração superior a 12 meses só constarão da Lei Orçamentária Anual
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se contemplados no Plano Plurianual (art. 5º, § 5º da LRF).

Art. 17 - O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá até 30 dias após a publicação da Lei
Orçamentária Anual, a programação financeira das receitas e despesas e o cronograma de execução
mensal para suas Unidades Gestoras, se for o caso (art. 8º da LRF).

Art. 18 - Os projetos e atividades priorizados na Lei Orçamentária para X1 com dotações vinculadas a
fontes de recursos oriundos de transferências voluntárias, operações de crédito, alienação de bens e
outros extraordinários, só serão executados e utilizados a qualquer título, se ocorrer ou estiver garantido
o seu ingresso no fluxo de caixa, respeitado ainda o montante ingressado ou garantido (art. 8º, parágrafo
único e 50, I da LRF).

§ 1º - A apuração do excesso de arrecadação de que trata o art. 43, § 3º da Lei 4.320/1964 será
apurado em cada fonte de recursos para fins de abertura de créditos adicionais suplementares e especiais
conforme exigência contida nos arts. 8º, parágrafo único e 50, I da LRF.

 § 2º - Na Lei Orçamentária Anual os Orçamentos da Receita e da Despesa identificarão com codificação
adequada cada uma das fontes de recursos, de forma que o controle da execução observe o disposto no
caput deste artigo (art. 8º, parágrafo único e 50, I da LRF).

Art. 19 - A renúncia de receita estimada para o exercício financeiro de X1, constantes do Anexo I.5
desta Lei, não será considerada para efeito de cálculo do orçamento da receita (art. 4º, § 2º, V e art. 14,
I da LRF).

Art. 20 - A transferência de recursos do Tesouro Municipal a entidades privadas, beneficiará somente
aquelas de caráter educativo, assistencial, recreativo, cultural, esportivo, de cooperação técnica e voltadas
para o fortalecimento do associativismo municipal e dependerá de autorização em lei específica (art. 4º, I,
"f" e 26 da LRF).

Parágrafo Único - As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro Municipal deverão prestar
contas no prazo de 30 dias, contados do recebimento do recurso, na forma estabelecida pelo serviço de
contabilidade municipal (art. 70, parágrafo único da Constituição Federal).

Art. 21 - Os procedimentos administrativos de estimativa do impacto orçamentário-financeiro e
declaração do ordenador da despesa de que trata o art. 16, itens I e II da LRF deverão ser inseridos no
processo que abriga os autos da licitação ou de sua dispensa/inexigibilidade.

Parágrafo Único - Para efeito do disposto no art. 16, § 3º da LRF, são consideradas despesas irrelevantes,
aquelas decorrentes da criação, expansão ou aperfeiçoamento da ação governamental que acarrete
aumento da despesa, cujo montante no exercício financeiro de X1, em cada evento, não exceda ao valor
limite para dispensa de licitação, fixado no item I do art. 24 da Lei 8.666/1993, devidamente atualizado
(art. 16, § 3º da LRF).

Art. 22 - As obras em andamento e a conservação do patrimônio público terão prioridade sobre
projetos novos na alocação de recursos orçamentários salvo projetos programados com recursos de
transferências voluntárias e operações de crédito (art. 45 da LRF).

Parágrafo único - As obras em andamento e os custos programados para conservação do patrimônio
público extraídas do Relatório sobre Projetos em Execução e a Executar, estão demonstrados no Anexo IV
desta Lei (art. 45, parágrafo único da LRF).

Art. 23 - Despesas de competência de outros entes da Federação só serão assumidas pela Administração
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Municipal quando firmados por convênios, acordos ou ajustes e previstos recursos  na lei orçamentária
(art. 62 da LRF).

Art. 24 - A previsão das receitas e a fixação das despesas serão orçadas para X1 a preços correntes.

Art. 25 - A execução do orçamento da Despesa obedecerá, dentro de cada Projeto, Atividade ou
Operações Especiais, a dotação fixada para cada Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade de Aplicação,
com apropriação dos gastos nos respectivos elementos de que trata a Portaria STN nº 163/2001.

Parágrafo Único - A transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de um Grupo de
Natureza de Despesa/Modalidade de Aplicação para outro, dentro de cada Projeto, Atividade ou Operações
Especiais, poderá ser feita por Decreto do Prefeito Municipal no âmbito do Poder Executivo e por Decreto-
Legislativo do Presidente da Câmara no âmbito do Poder Legislativo (art. 167, VI da Constituição Federal)

Art. 26 - Durante a execução orçamentária de X1, o Executivo Municipal, autorizado por lei, poderá
incluir novos projetos, atividades ou operações especiais no orçamento das unidades gestoras na forma
de crédito especial, desde que se enquadre nas prioridades para o exercício de X1 (art. 167, I da Constituição
Federal).

Art. 27 - O controle de custos das ações desenvolvidas pelo Poder Público Municipal de que trata os
art. 50, § 3º da LRF, serão desenvolvidos de forma a apurar os custos dos serviços, tais como: custo dos
programas, das ações, do m2 das construções, do m2 das pavimentações, do aluno/ano do ensino funda-
mental, do aluno/ano do transporte escolar, do aluno/ano do ensino infantil, do aluno/ano com merenda
escolar, da destinação final da tonelada de lixo, do atendimento nas unidades de saúde, etc (art. 4º, I, "e"
da LRF).

Parágrafo Único - Os custos serão apurados através das operações orçamentárias, tomando-se por
base as metas físicas previstas nas planilhas das despesas e nas metas físicas realizadas e apuradas ao final
do exercício (art. 4º, I, "e" da LRF).

Art. 28 - Os programas priorizados por esta lei e contemplados na Lei Orçamentária de X1 serão
objeto de avaliação permanente pelos responsáveis, de modo a acompanhar o cumprimento dos seus
objetivos, corrigir desvios e avaliar seus custos e cumprimento das metas físicas estabelecidas (art. 4º, I, "e"
da LRF).

V - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 29 - A Lei Orçamentária de X1 poderá conter autorização para contratação de Operações de
Crédito para atendimento à Despesas de Capital, observado o limite de endividamento de 50% das receitas
correntes líquidas apuradas até o segundo mês imediatamente anterior a assinatura do contrato, na
forma estabelecida na LRF (arts 30, 31 e 32 da LRF).

Art. 30 - A contratação de operações de crédito dependerá de autorização em lei específica (art. 32,
I da LRF).

Art. 31 - Ultrapassado o limite de endividamento definido no art. 29 desta Lei, enquanto perdurar o
excesso, o Poder Executivo obterá resultado primário necessário através da limitação de empenho e
movimentação financeira nas dotações definidas no art. 11 desta Lei (art. 31, § 1º, II da LRF).
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VI - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL

Art. 32 - O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante lei autorizativa, poderão em X1, criar cargos
e funções, alterar a estrutura de carreiras, corrigir ou aumentar a remuneração dos servidores, conceder
vantagens, admitir pessoal aprovado em concurso público ou em caráter temporário na forma da lei,
observados os limites e as regras da LRF (art. 169, § 1º, II da Constituição Federal).

Parágrafo único - Os recursos para as despesas decorrentes destes atos deverão estar previstos na lei
de orçamento para X1.

Art. 33 - Ressalvada a hipótese do inciso X do artigo 37 da Constituição Federal, a despesa total com
pessoal de cada um dos Poderes em X1, Executivo e Legislativo, não excederá em percentual da Receita
Corrente Líquida, a despesa verificada no exercício de Xo, acrescida de até 10%, obedecidos os limites
prudenciais de 51,30% e 5,70% da Receita Corrente Líquida, respectivamente (art. 71 da LRF).

Art. 34 - Nos casos de necessidade temporária, de excepcional interesse público, devidamente justificado
pela autoridade competente, a Administração Municipal poderá autorizar a realização de horas-extras
pelos servidores, quando as despesas com pessoal excederem a 95% do limite estabelecido no art. 20, III da
LRF (art. 22, parágrafo único, V da LRF).

Art. 35 - O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para reduzir as despesas com pessoal
caso elas ultrapassem os limites estabelecidos na LRF (art. 19 e 20 da LRF):

I - eliminação de vantagens concedidas a servidores;

II - eliminação das despesas com horas-extras.

III - exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão;

IV - demissão de servidores admitidos em caráter temporário.

Art. 36 - Para efeito desta Lei e registros contábeis, entende-se como terceirização de mão-de-obra
referente substituição de servidores de que trata o art. 18, § 1º da LRF, a  contratação de mão-de-obra
cujas atividades ou funções guardem relação com atividades ou funções previstas no Plano de Cargos da
Administração Municipal de Modelópolis, ou ainda, atividades próprias da Administração Pública Munici-
pal, desde que, em ambos os casos, não haja utilização de materiais ou equipamentos de propriedade do
contratado ou de terceiros.

Parágrafo Único - Quando a contratação de mão-de-obra envolver também fornecimento de materiais
ou utilização de equipamentos de propriedade do contratado ou de terceiros, por não caracterizar
substituição de servidores, a despesa será classificada em outros elementos de despesa que não o  "34 -
Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização".

VII - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 37 - O Executivo Municipal, autorizado em lei, poderá conceder ou ampliar benefício fiscal de
natureza tributária com vistas a estimular o crescimento econômico, a geração de emprego e renda, ou
beneficiar contribuintes integrantes de classes menos favorecidas, devendo esses benefícios ser considerados
nos cálculos do orçamento da receita e serem objeto de estudos do seu impacto orçamentário e financeiro
no exercício em que iniciar sua vigência e nos dois subseqüentes (art. 14  da LRF).

Art. 38 - Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos custos para cobrança
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sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados, mediante autorização em lei, não se
constituindo como renúncia de receita (art. 14, § 3º, da LRF).

Art. 39 - O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou benefício de natureza tributária ou
financeira constante do Orçamento da Receita, somente entrará em vigor após adoção de medidas de
compensação. (art. 14, § 2º, da LRF).

VIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 40 - O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária à Câmara Municipal no prazo
estabelecido na Lei Orgânica do Município, que a apreciará e a devolverá para sanção até o dia 15/12/Xo.

§ 1º - A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não cumprir o disposto no "caput" deste
artigo.

§ 2º - Se o projeto de lei orçamentária anual não for encaminhado à sanção até o início do exercício
financeiro de X1, fica o Executivo Municipal autorizado a executar a proposta orçamentária na forma
original, até a sanção da respectiva lei orçamentária anual.

§ 3º - Os eventuais saldos negativos apurados em decorrência do disposto no parágrafo anterior serão
ajustados após a sanção da lei orçamentária anual, mediante a abertura de créditos adicionais suplementares,
através de decreto do Poder Executivo, usando como fontes de recursos o superávit financeiro do exercício
de Xo, o excesso ou provável excesso de arrecadação, a anulação de saldos de dotações não comprometidas
e a reserva de contingência, sem comprometer, neste caso, os recursos para atender os riscos fiscais
previstos e a meta de resultado primário.

Art. 41 - Serão consideradas legais as despesas com multas e juros pelo eventual atraso no pagamento
de compromissos assumidos, motivado por insuficiência de tesouraria.

Art. 42 - Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos quatro meses do exercício, poderão
ser reabertos no exercício subseqüente, por ato do Chefe do Poder Executivo.

Art. 43 - O Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios com o Governo Federal e Estadual
através de seus órgãos da administração direta ou indireta para realização de obras ou serviços de
competência ou não do Município.

Art. 44 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Modelópolis, _______ de _____________ de Xo

 

FULANO DE TAL

Prefeito Municipal
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2.2.3.1.1. ANEXOS DO PROJETO DE LEI - LDO

ANEXO I - METAS FISCAIS

ANEXO I.1 - AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO
ANTERIOR

ANEXO I.2 - COMPARATIVO DAS METAS FISCAIS NOS ÚLTIMOS TRÊS EXERCÍCIOS

R$ 1.000,00

R$ 1.000,00

R$ 1.000,00

COMPARATIVO DAS METAS FISCAIS NOS  ÚLTIMOS TRÊS EXERCICÍOS

.

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCICÍO
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ANEXO I.2.1. - META FISCAL DA RECEITA R$ 1,00

A

UNIDADE GESTORA PREFEITURA

Continua
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Continuação

Continua

R$ 1,00
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• MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS FONTES DE RECEITA

– RECEITA TRIBUTÁRIA

(*) Arrecadada

(**) Projetada

O significativo crescimento da receita tributária para X1 tem origem na expectativa do principal contribuinte
de ISS do Município voltar a recolher com regularidade o imposto devido, haja vista as medidas judiciais que
temos adotado para cobrar um crédito tributário que soma hoje cerca de R$ 400.000,00.

Em relação aos demais tributos, IPTU, ITBI e taxas, as projeções para X1 foram realizadas levando em
consideração uma inflação de 6% ao ano e crescimento econômico de 2% ao ano, tomando por base a
arrecadação projetada desses tributos para Xo.

A receita tributária para X2 e X3 foi projetada considerando também uma inflação de 6% ao ano e um
crescimento econômico de 2% ao ano, tomando por base a receita prevista para X1.

– FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS

(*) Arrecadada

(**) Projetada

A evolução desta fonte de receita tem apresentado uma performance bastante positiva, se situando
sempre acima dos índices de inflação e crescimento da economia.

Ela certamente decorre do aperfeiçoamento da máquina arrecadadora do Estado no combate à
sonegação e evasão fiscal.

R$ 1,00

R$ 1,00

Continuação
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Projeções do FPM para Xo indicam uma arrecadação de R$ 1.600.000,00 representando um crescimento
de 15,44% em relação a arrecadação registrada em X-1.

Acreditando na continuidade dessa política de combate à sonegação e à evasão fiscal, combinada com
uma inflação de 6% ao ano e crescimento econômico ao redor de 2%, pode- se projetar com segurança
para X1 uma arrecadação de R$ 1.900.000,00 dessa fonte de receita.

Para X-2 e X-3 acreditamos que a tendência é de diminuição desse crescimento pela redução do universo
de contribuintes a ser alcançado pelo fisco no processo de combate à evasão e à sonegação.

– TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SUS

(*) Arrecadada

O crescimento expressivo das Transferências de recursos do SUS até Xo é decorrente da ampliação dos
serviços básicos de saúde com a conseqüente conquista de elevação da participação do Município nessa
fonte de receita.

Para X1, X2 e X3, projetamos a evolução dessa receita considerando uma inflação anual de 6%, combinada
com um crescimento econômico de 2%, sem projeto de ampliação das ações básicas de saúde.

– COTA-PARTE DO ICMS

(*) Arrecadada

(**) Projetada

A exemplo do FPM, o ICMS tem apresentado uma performance bastante positiva, se situando sempre
acima dos índices de inflação e crescimento da economia.

Ela certamente também decorre do aperfeiçoamento da máquina arrecadadora do Estado no combate
à sonegação e à evasão fiscal.

R$ 1,00

R$ 1,00
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Projeções do ICMS para Xo indicam uma arrecadação de R$ 640.000,00 representando um crescimento
de 15,73% em relação a arrecadação registrada em X-1.

Acreditando na continuidade dessa política de combate à sonegação e à evasão fiscal, combinada com
uma inflação de 6% ao ano, crescimento econômico do Estado ao redor de 3,5% e crescimento do valor
adicionado no Município acima da média Estadual, podemos projetar com segurança para X1 uma
arrecadação de R$ 784.000,00 nessa fonte de receita.

Para X2 e X3 acreditamos que o Município de Modelópolis aumentará sua participação no ICMS em
razão do bom desempenho projetado para a produção de hortifrutigranjeiros. Esta premissa, combinada
com o aperfeiçoamento do trabalho de apuração do movimento econômico que é base de cálculo para
definição do retorno do ICMS; com a continuidade do bom desempenho da máquina arrecadadora do
Estado;  com uma inflação anual de 6% ao ano e crescimento econômico anual de 3,5%, nos permitem
projetar com segurança um crescimento nominal do ICMS em torno de 19% ao ano.

– COTA-PARTE DO IPVA

(*) Arrecadada

(**) Projetada

Apesar desta fonte de receita ter apresentado uma evolução acima dos índices de inflação, ela é bastante
irregular, não oferecendo segurança para projetar uma arrecadação baseada no seu comportamento.

Com base no princípio da prudência, estamos projetando uma arrecadação levando em consideração
apenas a inflação e o crescimento econômico acima já identificados.

R$ 1,00
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– COTA-PARTE DO IPI S/EXPORTAÇÃO

(*) Arrecadada

(**) Projetada

Ao contrário do FPM e ICMS, esta fonte de receita tem evoluído com crescimento abaixo dos índices
de inflação e até mesmo com crescimento negativo projetado para Xo.

O seu desempenho está diretamente relacionado a política do Governo Federal para o mercado
exportador, ampliando ou restringindo benefícios fiscais de forma a buscar competitividade dos produtos
brasileiros no mercado internacional.

Quanto mais restrito os benefícios fiscais, menor será a arrecadação nesta fonte, pois ela tem o caráter
compensatório.

Acreditando no crescimento do nosso índice de retorno do ICMS nos próximos anos, e que serve de
base também para o retorno do IPI Exportação, estamos projetando um crescimento dessa fonte de
receita na mesma proporção da inflação anual e do crescimento da economia.

– COTA-PARTE DO SALÁRIO EDUCAÇÃO

(*) Arrecadada

(**) Projetada

O Salário-Educação é distribuído aos Municípios com base no número de alunos matriculados na rede
de ensino fundamental.

Tendo em vista que o crescimento de matrículas na rede de ensino fundamental no Município deve se
manter nos níveis do Estado, estamos projetando esta fonte de receita com base apenas nos índices de
inflação anual e crescimento da economia que estamos trabalhando os estudos da receita.

R$ 1,00

R$ 1,00

1
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– TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDEF

(*) Arrecadada

(**) Projetada

As transferências de recursos do FUNDEF têm apresentado uma evolução bastante uniforme, o que
nos permite projetar esta fonte de arrecadação mantendo os índices de crescimento apresentado ao
longo dos últimos quatro exercícios.

– OUTRAS RECEITAS CORRENTES

(*) Arrecadada

(**) Projetada

Esta fonte de receita tem uma evolução muito irregular, haja vista a sua origem básica na cobrança dos
créditos inscritos em dívida ativa através de processos de execuções fiscais, cujos prazos são indefinidos.

Os créditos tributários inscritos em dívida ativa de um único contribuinte, respondem por cerca de
90% do seu total.

As execuções fiscais caminham na justiça há algum tempo, e a qualquer momento devem alcançar o
julgamento final, proporcionando o ingresso desses recursos no caixa da Prefeitura.

Com base no princípio da prudência, estamos projetando o sucesso das execuções fiscais ao longo dos
próximos exercícios, haja vista se constituírem de várias ações.

R$ 1,00

R$ 1,00
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– RECEITAS DE CAPITAL

(*) Arrecadada

(**) Projetada

As receitas de capital com origem em alienação de bens, operações de créditos e convênios, apresentam
um comportamento extremamente irregular, não permitindo utilizá-lo como indicativo para projeção.

O critério aqui adotado se baseia nas decisões tomadas na audiência pública realizada para definir as
prioridades e metas que serão incluídas na LDO.

Como os recursos ordinários do Município não são suficientes para atender as prioridades e metas
aprovadas, a alternativa é buscar linhas de financiamento e parecerias com os Governos Federal e Estadual
através de convênios, vinculando a realização dessas prioridades a efetivação do ingresso desses recursos
no caixa do Tesouro Municipal.

– RECEITAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA

(*) Arrecadada

O Regime Próprio de Previdência é uma entidade autárquica, criada com o objetivo de constituição de
um fundo financeiro destinado a atender os proventos de aposentadoria e pensão dos servidores municipais.

A receita apresenta um crescimento bem acima da inflação decorrente dos rendimentos, cada vez
maiores, obtidos com a aplicação do capital que vem sendo acumulado ao longo dos anos.

R$ 1,00

R$ 1,00
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• MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS DESPESAS

– UNIDADE GESTORA PREFEITURA

(*) Realizada

A evolução das despesas, com base no princípio do equilíbrio, deve obedecer o fluxo de caixa.

No exercício de X-1 a despesa apresentou um crescimento negativo em razão da necessidade de produzir
economia orçamentária para restabelecer o equilíbrio de caixa que foi deficitário no exercício de X-2.

ANEXO I.2.2. - META FISCAL DA DESPESA

R$ 1,00

R$ 1,00

15,19

UNIDADE GESTORA PREFEITURA

UNIDADE GESTORA IPAM

METAL FISCAL DA DESPESA Art. 4º, § 2º, da  LRF

volumeiiok.p65 16/9/2003, 11:5160



61

LRF Fácil - Guia Contábil da Lei de Responsabilidade Fiscal
Instrumentos de PlanejamentoInstrumentos de PlanejamentoInstrumentos de PlanejamentoInstrumentos de PlanejamentoInstrumentos de Planejamento

As projeções das despesas operacionais foram orientadas com base nos serviços já instalados e a
instalar, série histórica dos gastos em cada setor, evolução dos preços no mercado considerando uma
inflação anual em X1 ao redor de 6% e o custo das obras priorizadas para X1, X2 e X3.

Também as metas de despesas para X1, X2 e X3, guardam equilíbrio com as receitas projetadas para o
mesmo período, de forma a preservar o equilíbrio financeiro exigido pela LRF.

– UNIDADE GESTORA IPAM

(*) Realizada

A Unidade Gestora Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Modelópolis -
IPAM, foi instituída a partir do exercício de X-2, em adequação à reforma Nacional da Previdência, com o
objetivo de constituir um fundo financeiro para garantir os proventos da aposentadoria e pensão dos
seus associados.

As despesas da Autarquia IPAM foram projetadas levando em consideração os custos administrativos
da Unidade ocorridos historicamente, informações produzidas pelo Cálculo Atuarial e inflação anual em
X1 ao redor de 6%.

Tendo em vista os objetivos do IPAM, nesta fase inicial o Orçamento tem caráter superavitário para
cumprir o papel de acumulação de recursos financeiros e garantir suficiência de caixa no futuro para
pagamento dos proventos de aposentadoria e pensão.

R$ 1,00
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ANEXO I.2.3. - META FISCAL DO RESULTADO PRIMÁRIO

R$ 1.000,00

• MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DO RESULTADO PRIMÁRIO

a) os dados de receita e despesa foram extraídos das metas fiscais de receitas e despesas;
b) o cálculo da Meta de Resultado Primário obedece metodologia estabelecida pelo Governo Federal e

orientação da STN através da Portaria 517/2002;
c) o valor referente a "Saldos de Exercícios Anteriores" foi apurado  com base em projeções  da acumulação

do Superávit Financeiro, da seguinte forma:
Superávit Financeiro de X-1 + Reserva de Contingência de Xo, X1 e X2
X-1 = 214,0; Xo = 115,0; X1 = 142,1; e X2 = 161,2
214,0 + 115,0 = 329,0
329,0 + 142,1 = 471,1
471,1 + 161,2 = 632,3
d) o Resultado Primário tem como função medir a capacidade de pagamento da dívida;
e) é condição para habilitar-se a novos empréstimos, apresentação de resultado primário positivo;
f) ações orçamentárias que estimulam o resultado primário negativo:
• novos empréstimos;
• déficit Orçamentário;
• inadimplência com a amortização da dívida, entre outras.
g) ações orçamentárias que estimulam o resultado primário positivo:
• concessão de empréstimos;
• adimplência com a amortização da dívida;
• superávit Orçamentário.
h) como o superávit do orçamento é representado na Reserva de Contingência, esta deverá ser deduzida

da despesa para produção de resultado primário positivo, diferente, portanto da orientação da Portaria
STN 516/2002.

META FISCAL - RESULTADO PRIMÁRIO
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ANEXO I.2.4. META FISCAL DO RESULTADO NOMINAL

• MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL

a) os dados sobre Saldo da Dívida Consolidada foram projetados considerando o estoque da Dívida, os
financiamentos e amortizações programadas;

b) a disponibilidade de caixa para o final de Xo e seguintes, foi projetada com base apenas na
acumulação do superávit financeiro do Regime Próprio de Previdência

c) o cálculo da Meta de Resultado Nominal obedece a metodologia estabelecida pelo Governo Federal
e orientada pela STN através da Portaria nº 517/2002.

ANEXO I.2.5. META FISCAL DO MONTANTE DA DÍVIDA

• MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DO MONTANTE DA DÍVIDA

As metas fiscais - montante da dívida consolidada para os exercícios de X1, X2 e X3, levou em consideração
o limite de endividamente autorizado na LDO, o estoque da dívida projetado para o final do exercício de
Xo, os novos financiamentos e as amortizações programadas até X3.

R$ 1.000,00

R$ 1.000,00

META FISCAL DO RESULTADO NOMINAL

;
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ANEXO I.4. - AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME DE
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA

ANEXO I.3. - DEMONSTRATIVO DA EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

ANEXO I.3.1. - DEMONSTRATIVO DA ORIGEM E APLICAÇÃO DOS  RECURSOS COM
A ALIENAÇÃO DE ATIVOS

 AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL REGIME DE PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA
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ANEXO I.5. - DEMONSTRATIVO DA ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA
DE RECEITA E DA MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE
CARÁTER CONTINUADO
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ANEXO II - PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL - DESPESAS
POR PROGRAMA
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ANEXO II - PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL - DESPESAS
POR PROGRAMA

C

L
U
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ANEXO II - PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL - DESPESAS
POR PROGRAMA

R
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ANEXO II - PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL - DESPESAS
POR PROGRAMA

Á

A

A
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ANEXO II - PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL - DESPESAS
POR PROGRAMA
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C

ANEXO II - PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL - DESPESAS
POR PROGRAMA
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F

D

ANEXO II - PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL - DESPESAS
POR PROGRAMA

volumeiiok.p65 16/9/2003, 11:5172



73

LRF Fácil - Guia Contábil da Lei de Responsabilidade Fiscal
Instrumentos de PlanejamentoInstrumentos de PlanejamentoInstrumentos de PlanejamentoInstrumentos de PlanejamentoInstrumentos de Planejamento

ANEXO II - PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL - DESPESAS
POR PROGRAMA
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A

ANEXO II - PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL - DESPESAS
POR PROGRAMA
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Á

Á

ANEXO II - PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL - DESPESAS
POR PROGRAMA
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A
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ANEXO II - PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL - DESPESAS
POR PROGRAMA
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ANEXO II - PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL - DESPESAS
POR PROGRAMA

volumeiiok.p65 16/9/2003, 11:5177



78

Conselho Federal de Contabilidade

ANEXO II - PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL - DESPESAS
POR PROGRAMA
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ANEXO III - RISCOS FISCAIS

Passivos Contingentes: Possíveis obrigações em processo; ações trabalhistas, indenizatórias, contratuais, de desapropriação;
expectativa de despesa por alteração de legislação em curso, etc.

Riscos Fiscais: Situação de emergência; calamidade pública; possibilidade de frustração de arrecadação de uma receita prevista;
contestação judicial de tributo; crises financeira e cambial com impacto nos preços; falhas de planejamento na quantificação de
necessidades, etc.

Eventos Fiscais Imprevistos: Fato gerador de desequilíbrio financeiro não previsto; extinção de tributo; ocorrência de fatos não
previstos na execução de obra ou serviço; Campanhas de saúde, etc.

ANEXO IV - RELATÓRIO  SOBRE  PROJETOS  EM  EXECUÇÃO  E DESPESAS COM
CONSERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO PÚBLICO NO EXERCÍCIO DE XO

R$ 1,00

Este relatório deverá ser encaminhado à Câmara Municipal até a remessa da LDO, de forma que fique evidenciada as obras em
andamento que se transferem para o exercício seguinte para o exercício seguinte e que serão objeto de  priorização de recursos

na LDO para conservação das obras públicas, antes da destinação de recursos para novos projetos.

R$ 1,00
O

jan

O

RISCOS FISCAIS

volumeiiok.p65 16/9/2003, 11:5179



80

Conselho Federal de Contabilidade

ANEXO V - DEMONSTRATIVO DA COMPATIBILIZAÇÃO DAS METAS FISICAS E
FISCAIS POR AÇÕES

Continua

DEMONSTRATIVO DA COMPATIBILIZAÇÃO DAS METAS FÍSICAS E FISCAIS POR AÇÕES - Art. 5º, I da LRF
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Continuação
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2.3. Lei Orçamentária Anual - LOA

A Lei Orçamentária Anual é o instrumento de planejamento utilizado pelos governantes para
gerenciar as receitas e despesas públicas em cada exercício financeiro. Também conhecida como Lei de
Meios, representa elemento fundamental na gestão dos recursos públicos, uma vez que sem ele o
administrador não recebe autorização para executar o orçamento.

Assim, o Orçamento concede prévia autorização do Legislativo ao ente da Federação para este
realize receitas e despesas em um determinado período. Por meio do orçamento pode-se verificar a real
situação econômica do órgão governamental, avaliando o comportamento de sua arrecadação, das suas
eventuais operações de crédito e dos gastos com saúde, educação, saneamento, obras públicas e outras
ações executadas pelos governos e ainda conhecer o que ainda pode ser realizado.

 Princípios fundamentais devem ser observados na elaboração de um orçamento. Esses princípios
são reconhecidos, dentre outros, pela anualidade, unidade, universalidade, exclusividade, especificidade,
publicidade, equilíbrio e exatidão. A observância de tais princípios visa assegurar o caráter de consistência,
tempestividade e clareza que devem caracterizar todo orçamento, de maneira que possa ser utilizado com
instrumento efetivo de gerência e de tomada de decisão por todos os usuários que nele tenham interesse
ou participação.

De acordo com preceito constitucional, a Lei Orçamentária Anual compreenderá os orçamentos
fiscais (Poderes, fundos, órgãos da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas
pelo poder público), da seguridade social (entidades e órgãos vinculados, da administração direta ou
indireta, bem como os fundos e fundações instituídos e mantidos pelo poder público) e de investimento
das empresas estatais (empresas em que o governo, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital
social com direito a voto).

2.3.1. Referência na Constituição Federal

• art. 165, III:

⇒ Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão os orçamentos anuais.

• art. 165, § 2º:

⇒ A LOA será elaborada obedecendo orientação dada na LDO.

• art. 165, § 5º:

⇒ A LOA compreenderá:

I - o orçamento fiscal de todas as unidades gestoras;

II - o orçamento de investimento das empresas em que detenha a maioria do capital com direito a
voto;

III - o orçamento da seguridade social de todas as unidades gestoras.

• art. 165, § 8º:

⇒ A LOA não conterá dispositivo estranho à previsão da receita e à fixação da despesa,   não incluindo
na proibição autorização para abertura de créditos suplementares e contratação de operações de crédito.
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• art. 166, § 3º:

⇒  As emendas a LOA ou aos projetos que a modifiquem somente podem ser aprovados caso:

I - compatíveis com o PPA e LDO;

II - indiquem a fonte de recursos, excluídas as relacionadas a pessoal e serviços da dívida;

III - se relacionadas a correção de erros ou omissões;

IV - relacionadas com dispositivos do texto do projeto de lei.

• art. 166, § 8º:

⇒ Os recursos que em decorrência de veto, emenda ou rejeição do Projeto de LOA ficarem sem
despesas correspondentes, poderão ser utilizados, conforme o caso, mediante créditos especiais ou
suplementares, com prévia autorização em lei.

• art. 167:

⇒ São vedados:

I - início de programas ou projetos não incluídos na LOA;

II - realização de despesas ou assunção de obrigações que excedam os créditos orçamentários;

III - realização de operações de crédito que excedam as despesas de capital;

IV - vinculação de receitas de impostos a fundos ou despesas, exceção a manutenção e desenvolvimento
do ensino e saúde;

V - abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização em lei e sem a indicação dos
recursos;

VI - transposição de recursos de uma categoria de programação para outra sem prévia autorização
legislativa;

VII - concessão ou utilização de créditos ilimitados.

• art. 167, § 3º:

⇒ Créditos extraordinários somente para atender despesas imprevisíveis e urgentes, como calamidade
pública.

• art. 168:

⇒ Os recursos do Poder Legislativo serão entregues até o dia 20 de cada mês.

2.3.2. Referência na Lei de Responsabilidade Fiscal

• art. 5:

  ⇒ A LOA deve ser compatível com o PPA, com a LDO e com a LRF;

⇒ A LOA deverá:
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I - conter demonstrativo da compatibilidade da programação dos orçamentos com as metas fiscais
estabelecidas na LDO;

II - indicar as medidas de compensação a renúncias de receita e aumento de despesa obrigatória de
caráter continuado, se for o caso;

III - conterá Reserva de Contingência, obedecendo a forma de utilização e montante definidos na LDO;

IV - é vedado consignação de crédito orçamentário com finalidade imprecisa ou com dotação ilimitada.

• art. 11:

⇒ Constituem requisitos essenciais da responsabilidade fiscal, a instituição, previsão e arrecadação
de todos os tributos de sua competência.

• art. 12:

⇒ A previsão das receitas observará as normas técnicas e legais e serão acompanhadas de demonstrativo
de sua evolução nos últimos  anos e projeção para os dois seguintes a que se referirem, com metodologia
de cálculo e premissas utilizadas.

• art. 32:

⇒ A contratação de operações de crédito deverá ter prévia e expressa autorização no texto da LOA,
em créditos adicionais ou lei específica.

• art. 48:

⇒ Incentivo à participação popular e realização de audiência pública durante os processos de
elaboração e discussão da LOA.

• art. 62:

⇒ Assunção de custeio de outros entes somente com autorização na LDO e LOA.

2.3.3. Referência na Lei 4.320/1964

• art. 2°:

⇒ A LOA conterá Receita e Despesa de forma a evidenciar a política econômica-financeira e o programa
de trabalho obedecido os princípios da Unidade, Universalidade e Anualidade.

• arts. 3°, 4° e 6°:

⇒ A LOA compreenderá todas as Receitas e Despesas, vedadas quaisquer deduções.

• art. 7°:

⇒ A LOA poderá autorizar abertura de créditos adicionais suplementares até determinada importância,
utilizando os recursos definidos no art. 43, desde que não comprometidos: superávit financeiro, excesso
de arrecadação e anulação de saldos de dotações.

• art. 22:

⇒ Conteúdo da Proposta Orçamentária: tabelas, mensagem e principais finalidades de cada Unidade
Administrativa.
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• art. 32:

⇒ Se a LOA não for encaminhada no prazo fixado o Poder Legislativo considerará como proposta a
LOA vigente.

⇒ Este artigo foi derrogado pelo art. 166, § 8° da Constituição Federal, ao estabelecer que os recursos
que ficarem sem despesas poderão ser utilizados por conta de créditos especiais.

⇒ A não remessa da Proposta Orçamentária à Câmara caracteriza crime de responsabilidade pelo
descumprimento de mandamento constitucional.

• art 33:

⇒ Não serão admitidas emendas ao Projeto de LOA que visem:

a) alterar dotação para custeio, salvo por comprovada inexatidão;

b) dotar recursos para obra cujo projeto não esteja aprovado pelos órgãos competentes;

c) dotar recursos para serviços ainda não criados.

2.3.4. Ata de Audiência Pública

ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA REALIZADA PARA APRESENTAR, DISCUTIR E DEFINIR  AS
PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL PARA X1, EXTRAÍDAS DA LEI DE DIRETRIZES
ORÇAMENTÁRIA, A SEREM EXPRESSAS NA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL.

Aos sete dias do mês de novembro X0, às dezenove horas e trinta minutos, na Câmara Municipal de
Modelópolis, atendendo convocação do Chefe do Poder Executivo, comunicado publicado aos dezessete
dias do mês de outubro X0, reuniu-se em audiência pública a população do Município, representada pelos
diversos segmentos da sociedade, vereadores, membros do Poder Executivo, conforme lista de presença
registrada na folha anterior e regulamentação estabelecida na Lei Municipal nº     /X0, com o objetivo de
apresentar, discutir e definir as prioridades e metas da Administração Municipal para X1, extraídas da Lei
de Diretrizes Orçamentárias, a serem expressas na Lei Orçamentária Anual. Coordenando os trabalhos, o
Prefeito Municipal Fulano de Tal abriu a audiência pública, saudou os presentes, agradeceu a participação
de todos, e fez uma breve explanação da situação econômica e financeira da Prefeitura. Em seguida
passou a palavra ao Presidente da Câmara, Vereador Beltrano de Tal e ao Presidente da Comissão de
Orçamento e Finanças, Vereador Tal, que cumprimentaram e agradeceram a presença de todos. Usando
da palavra que lhe foi concedida pelo Prefeito Municipal, o responsável pela contabilidade, Contador
Sicrano de Tal, explicou os objetivos do evento e discorreu sobre a nova ordem que se instala na
Administração Pública Brasileira com o advento da Lei de Responsabilidade Fiscal e as dificuldades de
implementação nos Municípios pequenos, com estrutura deficiente. Destacou que as necessidades da
população são muitas e crescentes, enquanto os recursos para os Municípios são cada vez menores em
razão da política dos governos Federal e Estadual de transferirem, sistematicamente, encargos sem o
correspondente financeiro. Transmitiu aos presentes as informações a seguir, antes de iniciar a discussão
das prioridades e metas da administração para X1:
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I - ARRECADAÇÃO

R$ 1.000,00

R$ 1.000,00

II - ORIGEM DOS RECURSOS
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III - CUSTOS
R$ 1.000,00
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Usando da palavra, o Prefeito Fulano de tal destacou que a execução total das  metas aprovadas,
ficarão, evidentemente, na dependência da obtenção dos recursos oriundos  de convênios com os Governos
Estadual, Federal e Operações de Crédito programados. Não havendo mais nada a tratar a audiência
pública foi encerrada, lavrando-se a presente ata.

Analisadas as informações prestadas pelo Contador Sicrano de Tal, os presentes à audiência pública
passaram a apresentar e discutir as prioridades e metas do Município em suas diversas áreas, decidindo
aprovar as seguintes propostas de prioridades e metas da Administração para o exercício de X1 com os
recursos do Superávit apurado entre o total das fontes de financiamento da Unidade Gestora Prefeitura
(R$ 3.499,4 mil) e os custos operacionais apurados (R$ 3.272,9 mil). Tendo em vista que o valor das metas
aprovadas superam o montante do superávit apurado, os participantes da audiência pública aprovaram
também que a Administração Municipal buscasse apoio junto aos Deputados Federais e Estaduais para
que eles atuassem junto aos governos Estadual e Federal no sentido de que financiassem parte desses
projetos. As metas aprovadas são as seguintes:
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2.3.5. ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO

Este instrumento de planejamento, que evidência a origem e a aplicação dos recursos públicos será
elaborado com base no que dispõe a Lei Federal 4.320/1964, a - LRF, e em Portarias editadas pelo Governo
Federal através dos Ministérios competentes, em conformidade com o PPA e a LDO.

2.3.5.1. MENSAGEM DE ENCAMINHAMENTO DA LOA (PARA X1)

Excelentíssimos Senhores

Vereadores da Câmara Municipal de Modelópolis

ORÇAMENTO  DO MUNICÍPIO

O Orçamento do Município de Modelópolis para o exercício financeiro de X1, estima a Receita e
fixa a Despesa em R$ 4.170.900,00 (Quatro milhões, cento e setenta mil e novecentos reais), distribuídos
entre as seguintes Unidades Gestoras:

1. PREFEITURA R$ 3.996.900,00

2. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA - IPAM R$    174.000,00

TOTAL R$ 4.170.900,00

Para determinação do volume de recursos que cada uma das Unidades Gestoras da Administração
Municipal irá dispor em X1, foi considerada a evolução da receita nos últimos três exercícios, o
comportamento da arrecadação no exercício de Xo, a alteração da legislação tributária, a ampliação da
base de cálculo dos tributos municipais, os incentivos fiscais autorizados, as perspectivas de crescimento
da economia em 2% e uma inflação anual de 6%.

As despesas foram fixadas levando-se em consideração as prioridades estabelecidas na Lei de Diretrizes
Orçamentárias, o volume de recursos previstos para X1, a evolução dos custos de manutenção de cada um
dos órgãos e setores da Administração, a geração de despesas oriundas da criação, expansão e
aperfeiçoamento da ação governamental, os compromissos financeiros com amortização e encargos da
dívida, a inflação projetada para X1, medida pela variação do INPC e estimada em 6%, o custo unitário das
diversas obras priorizadas para X1 conforme orçamento e as metas fiscais estabelecidas na Lei de Diretrizes
Orçamentárias.
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I. DAS RECEITAS

• DEFINIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS

- UNIDADE GESTORA PREFEITURA

RECEITA TRIBUTÁRIA

A Receita Tributária estimada para o exercício de X1 soma R$ 209.500,00 (Duzentos e nove mil e
quinhentos reais) representando 5,24% do orçamento da Prefeitura.  Esta fonte representa as receitas
próprias, compostas dos impostos, inclusive IRRF e taxas.

RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES

Esta fonte de receita estima para o exercício de X1 R$ 2.000,00 (dois mil reais), representando 0,05% do
Orçamento da Prefeitura e tem como origem a contribuição previdenciária devida pelos inativos pagos
pelo Tesouro Municipal.

RECEITA PATRIMONIAL

Esta fonte de Receita estima para o exercício de X1 R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais),
representando 0,34% do orçamento da Prefeitura e tem origem no rendimento das aplicações das
disponibilidades no mercado financeiro.

RECEITA AGROPECUÁRIA

Esta fonte de Receita estima para o exercício de X1 R$ 1.000,00 (hum mil reais), representando 0,02%
do orçamento da Prefeitura e tem origem na venda de mudas de árvores para reflorestamento.

R$ 1.00

X 1
ESPECIFICAÇÃO
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RECEITA DE SERVIÇOS

Esta fonte de Receita estima para o exercício de X1 R$ 28.300,00 (vinte e oito  mil e trezentos reais),
representando 0,71% do orçamento da Prefeitura e tem origem na cobrança dos serviços realizados com
os equipamentos rodoviários à particulares, conforme autorização em lei.

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

As Transferências Correntes estimadas para o exercício de X1 somam R$ 3.132.500,00 (Três milhões,
cento e trinta e dois mil e quinhentos reais), representando 78,37% do orçamento da Prefeitura, com
destaque para o Fundo de Participação dos Municípios - FPM e Imposto Sobre Circulação de Mercadorias
e Serviços, que juntos somam a expressiva quantia de R$ 2.281.400,00 (Dois milhões, duzentos e oitenta e
um mil e quatrocentos reais), já deduzido a contribuição de 15% devida ao FUNDEF.

O FPM é uma transferência da União e se constitui na participação dos Municípios (22,5%) na arrecadação
do IPI e IR. O ICMS é uma transferência do Estado e se constitui na participação dos Municípios (25%) na
arrecadação do ICMS. 85% do retorno do ICMS aos Municípios é determinado pelo valor adicionado
apurado no movimento econômico e 15% do retorno do ICMS é distribuído em partes iguais a todos os
Municípios. O retorno do FPM é determinado pelo nº de habitantes da cidade.

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

Esta fonte de Receita estima para o exercício de X1 R$ 92.600,00 (Noventa e dois mil e seiscentos reais),
representando 2,32% do orçamento da Prefeitura e se constitui, basicamente de multas e juros de mora
incidente sobre tributos recolhidos em atraso e cobrança de dívida ativa.

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

Esta fonte de receita estima para o exercício de X1 R$ 95.000,00 (Noventa e cinco mil reais), representando
2,38% do orçamento da Prefeitura e se refere à possibilidade de tomar empréstimo oferecido pelo Governo
Federal, através da CEF, para modernização administrativa e junto ao BANCO X para aquisição de um
ônibus escolar.

ALIENAÇÃO DE BENS

Esta fonte de receita estima para o exercício de X1 R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), representando 0,50%
do orçamento da Prefeitura e se refere à alienação de bens móveis inservíveis para a administração.

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

Esta fonte de receita estima para o exercício de X1 R$ 402.500,00 (Quatrocentos e dois mil e quinhentos
reais), representando 10,07% do orçamento da Prefeitura e se refere a convênios com o Estado e União
para execução de obras.
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- UNIDADE GESTORA IPAM

RECEITA DE CONTRIBUIÇÃO

Esta fonte de Receita estima para o exercício de X1 R$ 137.900,00 (cento e trinta e sete mil e novecentos
reais), representando 79,25% do orçamento da Autarquia e se refere às contribuições devidas pelos servidores
efetivos, pelo Município, pensionistas e inativos.

RECEITA PATRIMONIAL

Esta fonte de Receita estima para o exercício de X1 R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), representando
20,69% do orçamento da Autarquia e tem origem no rendimento das aplicações das disponibilidades no
mercado financeiro.

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

Esta fonte de Receita estima para o exercício de X1 R$ 100,00 (Cem reais), representando 0,06% do
Orçamento da Autarquia e tem origem na cobrança de multas e juros de mora pela eventual cobrança em
atraso das contribuições previdenciárias.

No que tange ainda à receita, cabe destacar a determinação da LRF quanto ao esforço para a
administração e cobrança da dívida ativa. Nesse sentido, evidencia - se no quadro abaixo a situação de tal
dívida nos últimos 5 anos:

Este quadro demonstra a evolução da dívida ativa de X-5 até X-1, decorrente de tributos lançados e
não arrecadados no período.  O estoque da dívida ativa que totaliza R$ 336.329,00 (trezentos e trinta e
seis mil trezentos e vinte e nove reais) representa 8,41% do orçamento da receita da Prefeitura.

No exercício de X1, a administração continuará adotar as medidas judiciais cabíveis para cobrança de
dívida ativa, estimada em R$ 53.500,00 ( cinqüenta e três mil e quinhentos reais).

R$ 1,00
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II. DAS DESPESAS

- UNIDADES GESTORAS: PODERES LEGISLATIVO E EXECUTIVO

CÂMARA MUNICIPAL

Os recursos alocados nesta Unidade Orçamentária somam R$ 116.000,00 (Cento e dezesseis mil reais)
representando 2,90% do Orçamento da Prefeitura e se destinam às despesas de manutenção do Legislativo
Municipal para desempenho de suas funções básicas de legislar e fiscalizar.

GABINETE DO PREFEITO

Os recursos alocados nesta Unidade Orçamentária somam R$ 152.100,00 (cento e cinqüenta e dois mil
e cem reais), representando 3,81% do Orçamento e se destinam às despesas de manutenção do Gabinete
do Prefeito, Vice-Prefeito e suas assessorias e à aquisição de um automóvel novo.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Os recursos alocados nesta Unidade Orçamentária somam R$ 364.000,00 (trezentos e sessenta e quatro
mil reais), representando 9,11% do Orçamento e se destinam às despesas com manutenção dos serviços
gerenciais de recursos humanos, patrimônio público, controle dos cadastros imobiliário e econômico,
arrecadação e pagamentos, registros contábeis, contribuição às entidades municipalistas, e implementação
do projeto de ampliação e melhoria dos serviços informatizados financiados pelo Governo Federal.

R$ 1.00

• ALOCAÇÃO DAS DESPESAS POR UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
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 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

Os recursos alocados nesta Unidade Orçamentária, somam R$ 1.117.100,00 (um milhão cento e dezessete mil
e cem reais), representando 27,95% do Orçamento e se destinam às despesas de manutenção da ação merenda
escolar, ampliação e melhoria da rede física do ensino fundamental e infantil, manutenção do ensino fundamen-
tal e infantil, manutenção do transporte escolar, ampliação do acervo bibliográfico, construção e reforma de
equipamentos esportivos, apoio ao esporte amador e manutenção da repetidora de sinais de televisão.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Os recursos alocados para o Fundo Municipal de Saúde, somam R$ 758.000,00 (setecentos e cinqüenta
e oito mil reais), representando 18,97% do orçamento e se destinam a construção e ampliação de unidades
de saúde, manutenção das despesas com o atendimento básico de saúde a população, aquisição de
equipamentos e mobiliários, farmácia básica e vigilância sanitária.

FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Os recursos alocados nesta Unidade Orçamentária somam R$ 12.100,00 (doze mil e cem reais)
representando 0,30% do orçamento e se destinam às despesas com manutenção dos serviços de assistência
a criança e ao adolescente em suas necessidades básicas de forma a integrá-lo na sociedade.

FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

Os recursos alocados nesta Unidade Orçamentária somam R$ 68.800,00 (sessenta e oito mil e oitocentos
reais), representando 1,72% do orçamento e se destinam às despesas com atenção a famílias carentes,
apoio e integração dos idosos à sociedade e apoio aos clubes de mães.

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

Os recursos alocados nesta Unidade Orçamentária somam R$ 892.000,00 (Oitocentos e noventa e dois
mil reais), representando 22,32% do Orçamento e se destinam a pavimentação de ruas e passeios, construção
e melhoria de praças e jardins, despesas com manutenção e melhoria da iluminação pública, limpeza
pública, sinalização de ruas e avenidas, ampliação e manutenção de redes de água potável, instalação de
fossa e filtro nas residências, execução de obras de drenagem, construção de abrigos de passageiros,
construção de pontes e bueiros, abertura e conservação das estradas vicinais e ampliação do cemitério.

SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO

Os recursos alocados nesta Unidade Orçamentária somam R$ 212.300,00 (duzentos e doze mil e trezentos
reais), representando 5,31% do Orçamento e se destinam às despesas com assistência ao pequeno produtor
rural, realização de eventos promocionais, conclusão das obras do parque de exposições, apoio a
implantação de telefonia e eletrificação rural, apoio a exploração do potencial turístico, aquisição de um
arado reversível, um subsolador e melhorias na Balança de pesagem de animais.
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ENCARGOS GERAIS

Os recursos alocados nesta Unidade Orçamentária somam R$ 155.500,00 (cento e cinqüenta e cinco mil
e quinhentos reais), representando 3,89% do orçamento e se destinam às contribuições devidas ao PASEP,
pagamento da dívida interna e seus encargos e pagamento dos inativos a cargo do tesouro municipal.
Estas despesas se caracterizam pela inexistência de contraprestação direta de bens e serviços.

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Os recursos alocados como Reserva de Contingência, somam R$ 149.000,00 (cento e quarenta e nove
mil reais), representando 3,72% do Orçamento e correspondem ao Superávit Orçamentário.  Estes recursos
destinam-se  aos riscos fiscais conforme definido na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

- UNIDADE GESTORA: IPAM

PREVIDÊNCIA SOCIAL

Os recursos alocados nesta Unidade Orçamentária somam R$ 31.900,00 (trinta e um mil e novecentos
reais), representando 18,33% do seu orçamento e se destinam às despesas administrativas de gerenciamento
dos recursos do Instituto e pagamento dos benefícios devidos aos inativos e pensionistas.

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Os recursos da Reserva de Contingência somam R$ 142.100,00 (cento e quarenta e dois mil e cem
reais), representando 81,67% do orçamento do IPAM e constitui o superávit previsto para o exercício.
Destes recursos, R$ 13.000,00 destinam-se aos riscos fiscais, conforme definido na Lei de Diretrizes
Orçamentárias e R$ 129.100,00 representam a constituição do fundo para pagamento dos proventos de
aposentadoria e pensão aos servidores municipais.

Os quadros a seguir demonstram o comportamento e a evolução da despesa nos últimos 3 exercicíos
nos seus diversos detalhamentos:
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Este quadro demonstra a evolução da despesa realizada no período de X-3 a X-1 em nível de função de
governo, conforme a Portaria nº 9/1974 e suas atualizações.

R$ 1.000,00

S S
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A despesa fixada para Xo e X1, em razão das alterações introduzidas pela Portaria SOF nº 42/1999, está
apresentada no quadro a seguir.

Neste nível, para o exercício de X1, destacam-se os recursos alocados nas funções: Transporte, Urbanismo,
Administração, Saúde e Educação evidenciando o significativo custo de manutenção das estradas vicinais,
obras e serviços de infra-estrutura urbana,  e a prioridade para as ações em saúde e educação por imposição
constitucional, ao exigir que se destine pelo menos 25% das receitas resultantes de impostos em manutenção
e desenvolvimento do ensino e 13,% da receita produto dos impostos para ações básicas de saúde em
obediência a redução progressiva da diferença para 15% exigido a partir de 2004.

R$ 1.000,00

FIXADA
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Este quadro demonstra a evolução da despesa realizada no período de X-3 a X-1 em nível de Elemento,
conforme a Portaria SOF  nº 8/1985. A despesa  fixada para Xo e X1, segundo a sua natureza, em razão das
alterações introduzidas pela Portaria Interministerial SOF/STN nº 163/2001, está apresentada no quadro a
seguir.

R$ 1.000,00
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Este quadro demonstra a evolução da despesa realizada no período de X-3 a X-1 e fixada para Xo e X1,
por elemento e natureza.

Neste nível, para o exercício de X1, destacam-se as despesas com Pessoal e Encargos Sociais de todos os
órgãos da administração que somam R$ 1.606.100,00 (hum milhão, seiscentos e seis mil e cem reais),
representando 45 % das Receitas Correntes Líquidas e 39% da Despesa Total.

Esta expressiva participação das despesas com Pessoal e Encargos Sociais na composição da despesa
total, decorre da transferência sistemática de encargos da União e do Estado para os Municípios sem o
correspondente suporte financeiro.

R$ 1.000,00
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Este quadro demonstra a evolução das Receitas Correntes Líquidas - RCL realizada em X-2 e X-1 e
prevista para X0 e X1, a evolução das Despesas com Pessoal - DP realizada em X-2 e X-1 e fixada para Xo e
X1, e o percentual de comprometimento das receitas correntes líquidas com despesas de pessoal.

Em X-1 o comprometimento das receitas correntes líquidas com despesas de pessoal do Legislativo atingiu
2,36% e do Executivo atingiu 45,88%, sendo estes, portanto, os limites de gastos com pessoal em relação as RCL,
para Xo, admitida uma expansão de até 10%, conforme disposto no Art. 71 da LRF, observados os limites prudenciais.
A mesma regra deve ser aplicada para determinar o limite de gastos com pessoal para o exercício de X1.

DEMONSTRATIVO DA EVOLUÇÃO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) E DESPESAS COM PESSOAL (DP)
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R$ 1,00

Este quadro demonstra as despesas com serviços de Terceiros dos Poderes realizada em 1999 e X-1 e
fixada para X0 e X1, e o seu percentual de comprometimento das RCL.

Em 1999, o comprometimento das Receitas Correntes Líquidas atingiu 18,97%, sendo este, portanto, o
limite de gastos dos Poderes com serviços de terceiros, em relação à RCL, de 2001 a 2003, conforme
disposto no art. 72 da LRF.

2002
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R$ 1,00

Este quadro mostra a origem e aplicação dos recursos vinculados à manutenção e desenvolvimento do
ensino, previstos e fixados no orçamento de X1, em cumprimento às exigências constitucionais contidas
nos art. 212 e 60 dos Atos das Disposições Constitucionais Transitórias.

III - DOS RECURSOS VINCULADOS À MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO
ENSINO
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R$ 1,00

Evidencia na sua parte 2, que os recursos vinculados à manutenção e desenvolvimento do ensino, no exercício
de X1, somam R$ 1.293.525,00, sendo R$ 772.425,00 oriundos dos 25% das receitas resultantes de impostos, R$
325.000,00 oriundos do FUNDEF, R$ 126.100,00 oriundos de convênios (R$ 5.000,00 Convênio Dinheiro Direto na
Escola; R$ 33.500,00 do Salário Educação; R$ 17.600,00 Convênio Secretaria de Estado da Família para creches; R$
40.000,00 Convênio Secretaria de Estado da Educação para creche; e R$ 30.000,00 Convênio Secretaria de Estado
da Educação para escola) e R$ 70.000,00 de Operações de Crédito vinculados ao ensino.

A parte 3 evidencia a aplicação dos recursos de acordo com a exigência constitucional e a aplicação de
acordo com o fixado na Lei Orçamentária para X1, que soma R$ 1.416.700,00.  Este valor indica que o
Município no exercício de X1 estará destinando 28,98% das receitas resultantes de impostos para manutenção
e desenvolvimento do ensino, portanto, 3,98% acima do mínimo de 25% exigido pelo artigo 212 da Constituição
Federal. A parte 3 do quadro evidencia também que a despesa fixada na Lei Orçamentária  para o ensino
fundamental soma R$ 648.600,00 (R$ 566.200,00 - 325.000,00 + R$ 407.400,00), representando 20,99% das
receitas de impostos. portanto, 5,99% acima do mínimo exigido pelo artigo 60 dos ADCT que é de 15%.

IV - DOS RECURSOS VINCULADOS À SAÚDE

`

X1

X1
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R$ 1,00

Este quadro mostra a origem e aplicação dos recursos destinados à saúde, evidenciando que 53,16%
dos gastos na saúde são financiados com recursos próprios do Município, representando 13,10% das
receitas produto de impostos portanto, 0,072 pontos percentuais acima do mínimo exigido pelo artigo 77
dos ADCT.

V. DOS COMPROMISSOS E DISPONIBILIDADES FINANCEIRAS EM X1

X1

X1

R$ 1,00

Este quadro evidencia as disponibilidades financeiras da Prefeitura e da autarquia, em X1 e que totaliza
R$ 497.218,00.

Este quadro mostra os compromissos financeiros de curto prazo, em X1 da Prefeitura

Relacionando as disponibilidades informadas no quadro anterior com os compromissos financeiros mostrados
neste quadro, tem-se que para cada R$ 1,00 de dívida de curto prazo a Prefeitura dispõe de R$ 0,97.  O IPAM
nada deve. Sua reserva se destina ao pagamento dos inativos e pensionistas no futuro.
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R$ 1,00

Este quadro mostra o estoque da dívida fundada, em xo e x1, considerando os novos financiamentos
e o desembolso do principal de cada um dos contratos programados para os exercícios de Xo e X1.

São estas as considerações que julgamos necessárias nesta mensagem de encaminhamento da Proposta
Orçamentária para X1.

Modelópolis, _______ de _____________ de Xo

 

FULANO DE TAL

Prefeito Municipal
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2.3.5.2. PROJETO DE LEI DA LOA

PROJETO DE LEI N°    /Xo.

Estima a Receita  e  fixa  a  Despesa  do   Município   de Modelópolis  para  o Exercício de  X1.

FULANO DE TAL, Prefeito Municipal de Modelópolis, faz saber a todos os habitantes do Município,
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

I- DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO

Art. 1° - O Orçamento Geral do Município de Modelópolis para o exercício de 2003 estima a Receita e
fixa a Despesa em R$ 4.170.900,00 (quatro milhões, cento e setenta  mil e novecentos reais), sendo R$
3.143.000,00 (três milhões, cento e quarenta e três mil reais) do Orçamento Fiscal e R$ 1.027.900,00 (Um
milhão, vinte e sete mil e novecentos reais) do Orçamento da Seguridade Social.

II- DOS ORÇAMENTOS DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO

Art. 2° - O Orçamento do Poder Executivo para o exercício de X1 estima a Receita em R$ 3.996.900,00
(três milhões, novecentos e noventa e seis mil e novecentos reais) e fixa a Despesa para o Poder Legislativo
em R$ 116.000,00 (cento e dezesseis mil reais) e em R$ 3.880.900,00 (três milhões, oitocentos e oitenta mil
e novecentos  reais) para o Poder Executivo.

§ 1°- A Receita da Prefeitura será realizada mediante a arrecadação de tributos, rendas e outras
Receitas Correntes e de Capital, na forma da legislação em vigor, discriminada nos quadros anexos, com o
seguinte desdobramento:

§ 2° - A Despesa dos Poderes Executivo e Legislativo serão realizadas segundo a apresentação dos
anexos integrantes desta Lei, obedecendo a classificação institucional, funcional-programática e natureza
econômica, distribuídas da seguinte maneira:
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CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL

CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO
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CLASSIFICAÇÃO POR PROGRAMA

CLASSIFICAÇÃO POR NATUREZA
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Art. 4° - Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao atendimento de riscos fiscais
representados por passivos contingentes, outros riscos e eventos fiscais imprevistos, abertura de créditos
adicionais para despesas não orçadas ou orçadas a menor e Superávit Orçamentário do Regime Próprio de
Previdência, conforme abaixo:

UNIDADE GESTORA PREFEITURA

III - DO ORÇAMENTO DO IPAM

Art. 3° - O Orçamento do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Modelópolis -  IPAM para o exercício de X1 estima a Receita em R$ 174.000,00 (Cento e setenta e quatro mil
reais) e fixa a Despesa em R$ 31.900,00 (trinta e um mil e novecentos  reais), proporcionando um superávit
de R$ 142.100,00 (Cento e quarenta e dois mil e cem reais).

§ 1° - A Receita será realizada mediante arrecadação de rendas e contribuições discriminada nos
quadros anexos, com o seguinte desdobramento:

§ 2° - A Despesa do IPAM será realizada segundo a apresentação dos anexos integrantes desta lei,
obedecendo a classificação funcional-programática e natureza econômica, distribuída da seguinte maneira:

CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO

CLASSIFICAÇÃO POR NATUREZA
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§ 1° - A utilização dos recursos da Reserva de Contingência será feita por ato do Chefe do Poder
Executivo Municipal, observado o limite e a ocorrência de cada evento de riscos fiscais especificado neste
artigo.

§ 2º - Não se efetivando até o dia 10/12/X1 os riscos fiscais relacionados aos eventos: Processo de
Desapropriação; Intempéries; Fatos não Previstos em Execução de Obras e Serviços e Campanhas de Saúde;
ou se efetivando a cobrança da dívida ativa de acordo com o previsto no Orçamento da Receita, os
recursos a eles reservados poderão ser utilizados por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal para
abertura de créditos adicionais suplementares nas dotações que se tornarem insuficientes ao longo da
execução orçamentária, desde que o Orçamento para 2004 tenha reservado recursos para riscos fiscais.

§ 3° - Os recursos da Reserva de Contingência destinados ao evento "Dotações não Orçadas ou Orçadas
a Menor" serão utilizados por ato do Chefe do Poder Executivo para abertura de créditos adicionais
suplementares para as dotações que se tornarem insuficientes ao longo da execução orçamentária.

Art. 5° - Fica o Executivo Municipal autorizado a remanejar dotações de um grupo de natureza de
despesa para outro, dentro de cada projeto, atividade ou operações especiais.

Art. 6° - O Executivo está autorizado, nos termos do art. 7° da Lei Federal n° 4.320/1964, a abrir
créditos adicionais suplementares, até o limite de 20% da Receita estimada para o orçamento de cada uma
das unidades gestoras, utilizando como fontes de recursos, desde que não comprometidos:

I - o excesso ou provável excesso de arrecadação, observada a tendência do exercício;

II - o superávit financeiro do exercício anterior.

Parágrafo único - Excluem  -  se desse limite os créditos adicionais suplementares autorizados por leis
municipais específicas aprovadas no exercício.

Art. 7° - Os Projetos, Atividades ou Operações Especiais priorizados nesta lei com recursos vinculados
a fontes oriundas de transferências voluntárias da União e do Estado, Operações de Crédito, Alienação de
Ativos e outras, só serão executados e utilizados a qualquer título, se ocorrer ou estiver garantido o seu
ingresso no fluxo de caixa, respeitado ainda o montante ingressado ou garantido.

§ 1º - A apuração do excesso de arrecadação de que trata o art. 43, § 3º da Lei 4.320/1964 será realizado em
cada fonte de recursos identificados nos orçamentos da Receita e Despesa para fins de abertura de créditos
adicionais suplementares ou especiais, conforme exigência contida nos arts. 8º, parágrafo único e 50, I da LRF.

§ 2º - O controle da execução orçamentária será realizado de forma a preservar o equilíbrio de caixa
para cada uma das fontes de recursos, conforme disposto nos arts. 8º, 42 e 50, I da LRF.

UNIDADE GESTORA IPAM
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Art. 8º - Os recursos oriundos de convênios não previstos no orçamento da Receita, ou o seu excesso,
poderão ser utilizados por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal como fonte de recursos para
abertura de créditos adicionais suplementares ou especiais de projetos, atividades ou operações especiais.

Art. 9º - Durante o exercício de X1 o Executivo Municipal poderá realizar Operações de Crédito para
financiamento de programas priorizados nesta lei.

Art. 10 - A presente Lei vigorará durante o exercício de X1, a partir de 1° de janeiro, revogadas as
disposições em contrário.

Modelópolis, _______ de _____________ de Xo

 

FULANO DE TAL

Prefeito Municipal
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Nota:

O art. 6º da LDO ( item 2.2.3.1 deste Volume) especifica os Anexos que devem fazer
parte da Proposta Orçamentária, conforme exigência contida na Portaria SOF/SEPLAN Nº
08/85, Lei  4.320/64, LRF e Constituição Federal.

Neste trabalho estão apresentados a título de orientação quanto a sua configuração e
conteúdo, apenas os anexos exigidos ou alterados pela LRF .

volumeiiok.p65 16/9/2003, 11:52113



114

Conselho Federal de Contabilidade

volumeiiok.p65 16/9/2003, 11:52114



115

LRF Fácil - Guia Contábil da Lei de Responsabilidade Fiscal
Instrumentos de PlanejamentoInstrumentos de PlanejamentoInstrumentos de PlanejamentoInstrumentos de PlanejamentoInstrumentos de Planejamento

2.3.5.2.1. ANEXOS DO PROJETO DE LEI - LOA

ANEXO I - LEI ORÇAMENTÁRIA - ORÇAMENTO DA RECEITA

Continua

R$ 1,00

UNIDADE GESTORA PREFEITURA

- ORÇAMENTO DA RECEITA
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Continuação

Continua
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Continuação

FMS - Fundo Municipal de Saúde
FMAS - Fundo Municipal de Assistência Social
FIA - Fundo Municipal da Infância e Adolescência

Fontes de Recursos:
10 - Recursos ordinários
11 - Alienação de bens móveis
12 - Outras Operações de Créditos
13 - Convênio SEE - Creche
15 -  60% das Transf. de Recursos do FUNDEF
16 - Programa Dinheiro Direto na Escola
17 - Merenda Escolar
20 - Convênio Ministério dos Esportes
21 - Convênio Secretaria de Estado da Saúde
23 - Convênio Secretaria de Estado da Educação - Escola
24 - Convênio SEF - Creche
25 - Convênio SEF - FMAS e APAE
29 - Convênio STO
30 - FIA
32 - Regime Próprio de Previdência
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ANEXO II - DESPESAS POR FUNÇÃO - PROGRAMA

R$ 1,00

R$ 1,00DESPESAS POR FUNÇÃO - PROGRAMA
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ANEXO II - DESPESAS POR FUNÇÃO - PROGRAMA

R$ 1,00

DESPESAS POR FUNÇÃO - PROGRAMA

volumeiiok.p65 16/9/2003, 11:52119



120

Conselho Federal de Contabilidade

ANEXO II - DESPESAS POR FUNÇÃO - PROGRAMA

R$ 1,00

DESPESAS POR FUNÇÃO - PROGRAMA
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ANEXO II - DESPESAS POR FUNÇÃO - PROGRAMA

R$ 1,00

DESPESAS POR FUNÇÃO - PROGRAMA
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R$ 1,00

ANEXO II - DESPESAS POR FUNÇÃO - PROGRAMA

programas locais.

DESPESAS POR FUNÇÃO - PROGRAMA
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ANEXO II - DESPESAS POR FUNÇÃO - PROGRAMA

R$ 1,00

DESPESAS POR FUNÇÃO - PROGRAMA
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ANEXO II - DESPESAS POR FUNÇÃO - PROGRAMA

R$ 1,00

DESPESAS POR FUNÇÃO - PROGRAMA
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ANEXO II - DESPESAS POR FUNÇÃO - PROGRAMA

R$ 1,00

DESPESAS POR FUNÇÃO - PROGRAMA
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ANEXO II - DESPESAS POR FUNÇÃO - PROGRAMA

R$ 1,00

DESPESAS POR FUNÇÃO - PROGRAMA
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ANEXO II - DESPESAS POR FUNÇÃO - PROGRAMA

R$ 1,00

DESPESAS POR FUNÇÃO - PROGRAMA
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ANEXO II - DESPESAS POR FUNÇÃO - PROGRAMA

R$ 1,00

DESPESAS POR FUNÇÃO - PROGRAMA

volumeiiok.p65 16/9/2003, 11:52128



129

LRF Fácil - Guia Contábil da Lei de Responsabilidade Fiscal
Instrumentos de PlanejamentoInstrumentos de PlanejamentoInstrumentos de PlanejamentoInstrumentos de PlanejamentoInstrumentos de Planejamento

ANEXO II - DESPESAS POR FUNÇÃO - PROGRAMA

R$ 1,00

DESPESAS POR FUNÇÃO - PROGRAMA
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ANEXO II - DESPESAS POR FUNÇÃO - PROGRAMA

R$ 1,00

DESPESAS POR FUNÇÃO - PROGRAMA

^
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ANEXO II - DESPESAS POR FUNÇÃO - PROGRAMA

R$ 1,00

DESPESAS POR FUNÇÃO - PROGRAMA
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ANEXO II - DESPESAS POR FUNÇÃO - PROGRAMA

R$ 1,00

DESPESAS POR FUNÇÃO - PROGRAMA
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ANEXO II - DESPESAS POR FUNÇÃO - PROGRAMA

R$ 1,00

DESPESAS POR FUNÇÃO - PROGRAMA
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ANEXO II - DESPESAS POR FUNÇÃO - PROGRAMA

R$ 1,00

DESPESAS POR FUNÇÃO - PROGRAMA
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ANEXO II - DESPESAS POR FUNÇÃO - PROGRAMA

R$ 1,00

DESPESAS POR FUNÇÃO - PROGRAMA

dade
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ANEXO II - DESPESAS POR FUNÇÃO - PROGRAMA

R$ 1,00

DESPESAS POR FUNÇÃO - PROGRAMA
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ANEXO II - DESPESAS POR FUNÇÃO - PROGRAMA

R$ 1,00

DESPESAS POR FUNÇÃO - PROGRAMA
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ANEXO II - DESPESAS POR FUNÇÃO - PROGRAMA

R$ 1,00

DESPESAS POR FUNÇÃO - PROGRAMA
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ANEXO II - DESPESAS POR FUNÇÃO - PROGRAMA

R$ 1,00

DESPESAS POR FUNÇÃO - PROGRAMA
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ANEXO II - DESPESAS POR FUNÇÃO - PROGRAMA

R$ 1,00

DESPESAS POR FUNÇÃO - PROGRAMA

I
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ANEXO II - DESPESAS POR FUNÇÃO - PROGRAMA

R$ 1,00

DESPESAS POR FUNÇÃO - PROGRAMA
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ANEXO II - DESPESAS POR FUNÇÃO - PROGRAMA

R$ 1,00

DESPESAS POR FUNÇÃO - PROGRAMA
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ANEXO II - DESPESAS POR FUNÇÃO - PROGRAMA

R$ 1,00

DESPESAS POR FUNÇÃO - PROGRAMA
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ANEXO II - DESPESAS POR FUNÇÃO - PROGRAMA

R$ 1,00

DESPESAS POR FUNÇÃO - PROGRAMA
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ANEXO II - DESPESAS POR FUNÇÃO - PROGRAMA

R$ 1,00

DESPESAS POR FUNÇÃO - PROGRAMA
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ANEXO II - DESPESAS POR FUNÇÃO - PROGRAMA

R$ 1,00

DESPESAS POR FUNÇÃO - PROGRAMA
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ANEXO II - DESPESAS POR FUNÇÃO - PROGRAMA

R$ 1,00

DESPESAS POR FUNÇÃO - PROGRAMA
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ANEXO II - DESPESAS POR FUNÇÃO - PROGRAMA

R$ 1,00

DESPESAS POR FUNÇÃO - PROGRAMA
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ANEXO II - DESPESAS POR FUNÇÃO - PROGRAMA

R$ 1,00

DESPESAS POR FUNÇÃO - PROGRAMA
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ANEXO II - DESPESAS POR FUNÇÃO - PROGRAMA

R$ 1,00

DESPESAS POR FUNÇÃO - PROGRAMA
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ANEXO II - DESPESAS POR FUNÇÃO - PROGRAMA

R$ 1,00

DESPESAS POR FUNÇÃO - PROGRAMA
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ANEXO II - DESPESAS POR FUNÇÃO - PROGRAMA

R$ 1,00

DESPESAS POR FUNÇÃO - PROGRAMA
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R$ 1,00

ANEXO II - DESPESAS POR FUNÇÃO - PROGRAMA

DESPESAS POR FUNÇÃO - PROGRAMA
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R$ 1,00

ANEXO II - DESPESAS POR FUNÇÃO - PROGRAMA

DESPESAS POR FUNÇÃO - PROGRAMA

MT
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ANEXO II - DESPESAS POR FUNÇÃO - PROGRAMA

R$ 1,00

R$ 1,00DESPESAS POR FUNÇÃO - PROGRAMA
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ANEXO II - DESPESAS POR FUNÇÃO - PROGRAMA

R$ 1,00

R$ 1,00DESPESAS POR FUNÇÃO - PROGRAMA
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ANEXO II - DESPESAS POR FUNÇÃO - PROGRAMA

R$ 1,00

DESPESAS POR FUNÇÃO - PROGRAMA
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R$ 1,00

ANEXO II - DESPESAS POR FUNÇÃO - PROGRAMA

DESPESAS POR FUNÇÃO - PROGRAMA
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ANEXO II - DESPESAS POR FUNÇÃO - PROGRAMA

R$ 1,00

DESPESAS POR FUNÇÃO - PROGRAMA

.
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R$ 1,00

ANEXO II - DESPESAS POR FUNÇÃO - PROGRAMA

DESPESAS POR FUNÇÃO - PROGRAMA
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ANEXO III - EVOLUÇÃO DA RECEITA

R$ 1,00

RECEITAS DE CAPITAL

UNIDADE GESTORA IPAM
RECEITAS CORRENTES

5
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Memória de Cálculo do Superávit Financeiro do Exercício Anterior:

X1 = Superávit Financeiro do exercício XO da Unidade Gestora IPAM;

X2 = Superávit Financeiro do exercício XO da Unidade Gestora IPAM, R$ 329 mais o Superávit Orçamentário
da Unidade Gestora IPAM representado pela Reserva de Contingência em X1 equivalente a R$ 142;

X3 = Superávit Financeiro do exercício X1 da Unidade Gestora IPAM, R$ 471 mais o Superávit
Orçamentário da Unidade Gestora IPAM representado pela Reserva de Contingência na LDO  em X2
equivalente a R$ 161.

OBS. A Unidade Gestora Prefeitura, para efeito de cálculo do Superávit Financeiro do exercício anterior,
apresenta equilíbrio financeiro absoluto.

• PREMISSAS E METODOLOGIA DE CÁLCULO

- PREMISSAS

EVENTO A: DESCONTO P/ PAGAMENTO DO CARNÊ DO IPTU EM COTA ÚNICA

Os contribuintes que optarem pelo pagamento do carnê de IPTU em cota única serão beneficiados
com desconto de 20%, conforme autorização contido no Decreto Municipal n° ..........................

O Município tem registradas 951 unidades cadastrais objeto de lançamento de IPTU e Taxas. O valor
lançado para X1 será R$ 49.000,00. Levantamento realizado nos últimos exercícios indicam que cerca de
53% dos contribuintes tem optado por pagar o carnê de IPTU em cota única para se beneficiarem do
desconto de 20%.

A inadimplência, conforme estudos realizados no comportamento histórico dos dois últimos exercícios,
atinge cerca de 27% do valor lançado.

EVENTO B: ISENÇÃO DE IPTU A APOSENTADOS CARENTES

Levantamento efetuado nos últimos dois exercícios indicam que cerca de 7% do valor lançado de IPTU
e taxas se enquadram na condição de aposentados carentes e se beneficiam da isenção concedida pela Lei
Municipal nº .......................

R$ 1.000,00

ANEXO IV - ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO PARA RENÚNCIA DE RECEITA (art. 5o, II da LRF)
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- METODOLOGIA DE CÁLCULO

EVENTOS A e B

a) (+) Valor do IPTU e Taxa lançadas R$    49.000,00

b) (-) Isenções a aposentados carentes 7% R$      3.400,00

c) (-) Desconto p/Pagto. em Cota Única                         R$      5.200,00

d) (-) Inadimplência                                                         R$     13.300,00

e) (=) Previsão de Arrecadação líquida em 2003          R$    27.100,00

Cálculo dos valores:

(b) 49.000,00 X 7% = 3.400,00

(c) 49.000,00 X 53 % = 25.970,00 X 20% = 5.200,00

(d) 49.000,00 X 27 % = 13.300,00

• EVIDÊNCIA QUE A RENÚNCIA DE RECEITA FOI CONSIDERADA NO ORÇAMENTO
DA RECEITA DA LOA E QUE, PORTANTO, NÃO AFETARÁ AS METAS DE
RESULTADOS FISCAIS PREVISTAS NA LDO ( Art. 14, I da LRF).

• PROCESSO DE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO PARA
GERAÇÃO DE DESPESAS (Art. 16 DA LRF)

Não há previsão de assunção de despesas obrigatórias de caráter continuado para o exercício de X1.

O
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ANEXO V - EVOLUÇÃO DA DESPESA - REALIZADA NOS TRÊS ÚLTIMOS EXERCÍCIOS

R$ 1.000,00

UNIDADES GESTORAS PODERES LEGISLATIVO E EXECUTIVO

4

4

1
7
0
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R$ 1.000,00

ANEXO VI - EVOLUÇÃO DA DESPESA FIXADA DOS EXERCÍCIOS

FIXADA P/ X0 FIXADA P/ X1
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ANEXO VII - RECEITAS E DESPESAS POR ESFERA ORÇAMENTÁRIA

R$ 1,00

RECEITAS E DESPESAS POR ESFORA ORÇAMENTÁRIA
1 FISCAL

R$ 1,00

2 SEGURIDADE SOCIAL
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ANEXO VIII - COMPATIBILIZAÇÃO DAS METAS FISICAS E FISCAIS POR AÇÕES

Continua

R$ 1,00
FÍSICAS E FISCAIS (art. 5º, I da LRF)
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Continuação

ANEXO IX - RISCOS FISCAIS

R$ 1,00
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ANEXO X - ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS DE ALIENAÇÃO DE BENS (art. 44 da LRF)

ANEXO XI - META FISCAL DO RESULTADO NOMINAL

R$ 1,00

01) RN = SDFLx1 - SDFLxo
02) RN = 100 - 120 = - 20
03) SDFL negativo = SDC > AF
04) SDFL positivo = SDC < AF
05) Situações de Resultado Nominal (RN):

a) RN =   100 - 120 =   -   20
b) RN = - 100 - 120 =   - 220
c) RN =   100 - (-120) =  220
d) RN = - 100 - (-120) =   20
e) RN =   120 - 100 =      20
f) RN =   -120 - 100 =  - 220
g) RN =     120 - (-100) =  220
h) RN =    -120 - (-100) =  - 20

06) Análise da Variação  do SDFL de Xo para X1
a) RN =  - 20 = Crescimento do AF ou Diminuição do SDC em 20

                                      ou seja, aumento do patrimônio em 20
b) RN = - 220 = Idem em 220
c) RN =   220 = Diminuição do AF ou Crescimento do SDC em 220

                                              ou seja, diminuição do patrimônio em 220

d) RN =     20 = Idem em 20

R$ 1.000,00

(RN)
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ANEXO XII - APURAÇÃO DO RESULTADO NOMINAL
R$ 1.000,00

Memória de Cálculo:

- Os valores dos saldos da Dívida Consolidada foram obtidos considerando o estoque da Dívida, mais os novos

financiamentos e menos as amortizações programadas.

- A Disponibilidade Caixa para o final de Xo e seguintes, foi projetada com base na acumulação do Superávit

Financeiro do Regime Próprio de Previdência da Unidade Gestora IPAM.

- O cálculo do Resultado Nominal obedece a metodologia estabelecida pelo Governo Federal e orientada pela STN

através da Portaria 517/2002, da seguinte forma: RN =   SDFL de X1 - SDFL de Xo = 228,9 - 285,8 = - 56,9
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ANEXO XIII - APURAÇÃO DO RESULTADO PRIMÁRIO
R$ 1,00
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A programação financeira prevista no art. 8º da LRF pode ser entendida como um fluxo de caixa
projetado para o exercício financeiro.

Esse mecanismo de controle do equilíbrio financeiro da entidade deverá ser estabelecido pelo Poder
Executivo, até 30 dias após a publicação dos orçamentos.

Na programação de ingresso em caixa, o volume mensal de recursos será apurado com base no saldo
financeiro transferido do exercício anterior e as metas de arrecadação estabelecidas para mês.

Na programação de desembolso, as contas de despesas, transferências e investimentos poderão ser
demonstrados em nível gerencialmente mais adequado para a entidade, observado, evidentemente, a
conformidade com o ingresso de cada uma das fontes demonstradas nas metas mensais de arrecadação,
de forma que o equilíbrio de caixa seja preservado para cada fonte de recursos.

3.1. PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA
R$ 1.000,00

3. CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

A LRF - exige uma série de providências relacionadas ao acompanhamento da execução orçamentária
e financeira, que devem ser cumpridas ao longo do exercício, que a programação financeira, o  Cronograma
de Execução Mensal de Desembolso e o Desdobramento da Receita Prevista em Metas Bimestrais de Arrecadação
deverão ser aprovados por ato do Chefe do Poder Executivo.

 PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA (art. 8º LRF)
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3.1.1.  APURAÇÃO DAS DISPONIBILIDADES DE CAIXA POR FONTES DE RECURSOS

R$ 1.000,00

O equilíbrio de caixa é um dos princípios básicos na administração dos recursos públicos, conforme
disposto no art. 48, "b" da Lei 4.320/1964.

Reforçando e ampliando esse princípio, a LRF através dos arts. 8°, 9°, 13, 42 e 50, I, veio impor limites e
condições, por exemplo, para renúncia de receitas, geração de despesas, assunção de obrigações e
mecanismos de controle do fluxo de caixa.

Numa interpretação combinada dos arts. 8°, parágrafo único, 9°, 42 e 50, I da LRF, podemos concluir
que a exigência do equilíbrio de caixa é em cada fonte de recursos.

Assim, a utilização de recursos, por exemplo, de um convênio, para atender despesas fora do seu
objeto, caracteriza desvio de recursos e finalidade, passível de enquadramento em crime de responsabilidade.

A apuração e controle das disponibilidades de caixa por fonte de recursos, é, portanto, uma exigência legal.

Desta forma, a apuração do Superávit Financeiro do exercício anterior, o excesso de arrecadação, o
remanejamento, a transposição e a abertura de créditos adicionais suplementares, deve obediência à
fonte de recursos.
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3.2. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO MENSAL DE DESEMBOLSO
R$ 1,00

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO MENSAL DE DESEMBOLSO PARA X1 (LRF Art. 8º)

NOTA: Este demonstrativo não apresenta valores em razão do modelo de município utilizado no trabalho,
a câmara municipal não possui autonomia financeira, portanto, não receberá suprimentos. Por outro
lado, a única Unidade Gestora existente além da Prefeitura de Modelópolis é o IPAM, Autarquia que não
receberá transferências financeiras do Tesouro Municipal por ser independente.

Até 30 dias após a publicação da LOA, o Poder Executivo estabelecerá o cronograma de execução
mensal de desembolso às diversas unidades da Administração (arts. 47 da Lei 4.320/1964 e 8º da LRF). Estas,
por sua vez, com base nesse cronograma, elaborarão a sua programação financeira para o exercício.

O objetivo dessa exigência é manter o equilíbrio entre a receita e despesa para reduzir ao mínimo
eventuais insuficiências de caixa (art. 48 da Lei 4.320/1964).

As cotas poderão ser alteradas ao longo do exercício, observado o limite de dotação e o comportamento
da execução orçamentária (art. 50 da Lei 4.320/1964).
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3.3.  DESDOBRAMENTO DE RECEITA PREVISTA EM METAS BIMESTRAIS DE ARRECADAÇÃO

R$ 1.000,00

O equilíbrio de caixa em cada fonte de recursos é um dos objetivos básicos da LRF.

Para atender essa exigência, a LRF em seu art. 13 exige que o Poder Executivo, até 30 dias após a
publicação dos orçamentos proceda  desdobramento das receitas previstas em metas bimestrais de
arrecadação.

Essas metas são estabelecidas evidentemente com base num histórico de arrecadações, política tributária,
etc. É importante que seja apresentada para cada mês e por fonte de recursos, de forma a facilitar a
elaboração da programação financeira para o exercício, e para atender o equilíbrio de caixa por fonte de
recursos exigida pelo art. 8º, § único, 42 e 50, II da LRF.
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3.3.1. MEDIDAS DE COMBATE À EVASÃO E A SONEGAÇÃO FISCAL

R$ 1,00

A LRF colocou como requisitos essenciais da responsabilidade na gestão fiscal, a instituição, previsão e a
efetiva arrecadação dos tributos de competência constitucional do ente, conforme disposto no art. 11.

A efetiva arrecadação dos tributos exige, muitas vezes, medidas do administrador público, voltadas
para o combate à evasão e à sonegação.

Para que os órgãos de controle externo possam acompanhar essas medidas, o artigo 13 da LRF estabeleceu
que o Poder Executivo, até 30 dias após a publicação dos orçamentos, quando do desdobramento das
receitas previstas em metas bimestrais de arrecadação, especifique em separado, as medidas adotadas no
combate à evasão e a sonegação fiscal, e informe a quantidade e valores de ações ajuizadas para cobrança
da dívida ativa, e a evolução dos créditos tributários passíveis de cobrança administrativa.
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3.4. CUMPRIMENTO DAS METAS BIMESTRAIS DE ARRECADAÇÃO
R$ 1.000,00

O acompanhamento do cumprimento das metas de arrecadação está determinado no art. 9º da LRF,
que impõe a limitação de empenho e movimentação financeira nos trinta dias subseqüentes ao bimestre
de referência caso a realização da receita sinalize não comportar o cumprimento das metas de resultado
primário e nominal fixadas para o exercício.

3.4.1.  LIMITAÇÃO DE EMPENHO E MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA COM MODELO DO DECRETO

O mecanismo da limitação de empenho e movimentação financeira instituída pela LRF tem como
objetivo, também, preservar o equilíbrio das contas públicas. Este mecanismo será determinado por ato
próprio do titular de cada um dos Poderes, configurando-se no contingenciamento, congelamento ou
bloqueio de dotações no montante necessário à preservação do equilíbrio financeiro.

Os critérios e forma de limitação de empenho deverão obedecer ao disposto na LDO, conforme art.
4º, I, "b" da LRF;

A limitação de empenho deverá ser acionada:

a) nos 30 dias subseqüentes ao bimestre em que for verificado que a receita poderá não comportar o
cumprimento das metas de resultado primário ou nominal; e

b) para obtenção de resultado primário necessário à recondução da dívida consolidada ao limite,
conforme disposto no art. 31 da LRF.
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Não serão objetos de limitação de empenho:

a) obrigações constitucionais e legais; (gastos com ensino, saúde, FUNDEF)

b) serviço da dívida; e

c) aquelas ressalvadas na LDO.

A limitação da movimentação financeira, diz respeito a redução das transferências financeiras às demais
Unidades Gestoras, na mesma proporção da limitação de empenho.

Restabelecido a arrecadação, ainda que parcial, a recomposição de dotações objeto de limitação de empenho
dar-se-á de forma proporcional às reduções efetivadas, conforme disposto no art. 9º, § 1º da LRF.

3.4.1.1. MODELO DE DECRETO DE LIMITAÇÃO DE EMPENHO

DECRETO Nº

Estabelece limitação de empenho e movimentação  financeira.

FULANO DE TAL, Prefeito Municipal de Modelópolis, no uso de suas atribuições legais e de conformidade
com o disposto na Lei Complementar nº 101, de 04.05.2000 e Lei nº______/_____, LDO, Art.________,

CONSIDERANDO, que o comportamento da receita realizada até o _____º bimestre de 200X, está
indicando o comprometimento das metas de resultado primário e nominal, estabelecidas no anexo de
metas fiscais;

CONSIDERANDO, os critérios de limitação de empenho estabelecidos na Lei Municipal nº _____/____,
LDO,

DECRETA:

Art. 1º - Para fins de limitação de empenho e movimentação financeira de que trata o Artigo 9º da Lei
Complementar nº 101/2000, e obedecidos os critérios estabelecidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias,
ficam reduzidas no montante de R$ 100,00 (...), as dotações do Orçamento vigente seguir identificadas:

0401 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E OBRAS

15.451.0046.1012 - Pavimentação de vias                                           R$  100,00

4.4.90.51 - Obras e Instalações                                                          R$  100,00

 .............

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Modelópolis, _______ de _____________ de Xo
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3.5. DESDOBRAMENTO DAS METAS FISCAIS POR QUADRIMESTRE
R$

3.6. CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS POR QUADRIMESTRE
R$

4.170,90

NOTA: O desdobramento das metas fiscais deve ser realizado com base nos dados constantes nos
demonstrativos das metas bimestrais e na programação financeira.

NOTA: Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro o executivo municipal deverá apresentar e
avaliar em Audiência Pública a ser realizada na comissão de orçamento e finanças da Câmara, o cumprimento
das metas fiscais de cada quadrimestre:.

• Os valores das metas fiscais fixadas para cada quadrimestre, serão extraídos do demonstrativo do
desdobramento das Metas Fiscais em Metas Quadrimestrais.

• Os valores das metas fiscais realizadas serão extraídas dos relatórios que tratam as Portarias STN nos 516
e 517/2002.

DESDOBRAMENTO DAS METAS FISCAIS POR QUADRIMESTRE

4.028,80

214,50

- 56,90

700,00
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O § 4º do art. 9º da LRF estabelece que o Poder Executivo deverá demonstrar e avaliar o cumprimento
das metas fiscais de receita, despesa, resultado nominal, resultado primário e montante da dívida fixada
para cada quadrimestre, em audiência pública realizada na Comissão de Orçamento e Finanças da Câmara
Municipal, até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro.

Desta forma, as metas fiscais fixadas para o exercício, na forma do art. 5º, I da LRF, deverão ser desdobradas
em metas quadrimestres para efeito de demonstração e avaliação do seu cumprimento em audiência pública.
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3.7. GERAÇÃO DE DESPESAS OU ASSUNÇÃO DE OBRIGAÇÃO (arts. 15, 16 e 17 da LRF)

3.7.1. CRIAÇÃO, EXPANSÃO OU APERFEIÇOAMENTO DA AÇÃO GOVERNAMENTAL QUE
           ACARRETE AUMENTO DA DESPESA

• CARACTERIZAÇÃO

A construção de mais escolas, postos de saúde, equipamentos esportivos, implementação de um
programa novo na área social, são alguns exemplos que caracterizam criação, expansão ou aperfeiçoamento
da ação governamental. As despesas decorrentes dessas ações governamentais, ou seja, de manutenção e
operação desses investimentos ou novos programas, estão sujeitas às regras do art. 16 da LRF.

• CONDIÇÕES PRÉVIAS PARA EMPENHO DE DESPESAS CARACTERIZADAS COMO DE CRIAÇÃO,
EXPANSÃO OU APERFEIÇOAMENTO DA AÇÃO GOVERNAMENTAL

- Estimativa do impacto orçamentário-financeiro com premissa e metodologia de cálculo para o exercício
em vigor e para os dois subsequentes, se for o caso;

- Declaração do ordenador da despesa que a despesa criada tem adequação orçamentária-financeira
com a LOA e que é compatível com o PPA e LDO.

Exemplo de Cumprimentos dessas condições:

I) PREMISSAS

a) CONSTRUÇÃO DE UM POSTO DE SAÚDE

O Posto de Saúde é uma prioridade para o exercício, contemplada na LDO e na LOA. Será construído
no bairro "X" e programado para atender uma demanda mensal de até 900 procedimentos médicos e
odontológicos, beneficiando cerca de 600 famílias. O seu funcionamento está previsto para 1º de julho de
X1 e exigirá a contratação de:

02 Médicos - 20 horas/semana

01 Dentista - 20 horas/semana

01 Enfermeiro - 40 horas/semana

01 Auxiliar de enfermagem - 40 horas/semana

01 Agente Administrativo - 40 horas/semana

01 Auxiliar de Serviços Gerais - 40 horas/semana

b) CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE ESCOLAR

A unidade escolar é uma prioridade para o exercício, contemplada na LDO e na LOA. Será construída
no bairro "Y", e programada para atender uma demanda inicial de 120 alunos de 1ª a 4ª  série do ensino
fundamental. A escola entrará em funcionamento a partir de fevereiro de X2 e exigirá a contratação de:

04 Professores I - 20 horas/semanais

02 Auxiliares de Serviços Gerais - 20 horas/semanais
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II) METODOLOGIA DE CÁLCULO

a) CUSTOS OPERACIONAIS DO POSTO DE SAÚDE

Memória de cálculo:

Exercício de X1 = 8.864 X   6 meses =   53.184

Exercício de X2 = 8.864 X 12 meses = 106.368

Exercício de X3 = 8.864 X 12 meses = 106.368

b) CUSTOS OPERACIONAIS DA UNIDADE ESCOLAR

Encargos Sociais: Previdência = 18,89% + 1/12 do 13º  = 8,34% + 1/12 do abono de férias = 2,77% = 30%
da remuneração.

R$ 1,00

R$ 1,00

R$ 1,00

Encargos Sociais: Previdência = 18,89% + 1/12 do 13º  = 8,34% + 1/12 do abono de férias = 2,77% = 30%
da remuneração.

Remuneração Encargos Sociais
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    R$ 1,00

Memória de cálculo:

Exercício de X1 = 3.118 X zero meses = zero

Exercício de X2 = 3.118 X 11 meses    = 34.298

Exercício de X2 = 3.118 X 12 meses    = 37.416

c) IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO

R$ 1.000,00

d) DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO DAS DESPESAS COM O PPA, LDO E LOA

Declaro, em cumprimento ao disposto no art. 16, II da LRF, que a Criação, Expansão ou Aperfeiçoamento
da Ação Governamental constante deste processo, tem adequação orçamentária e financeira com a LOA
e é compatível com a LDO e PPA. E, por ser verdade, dato e assino a presente declaração.

Modelópolis,         de           de         X1

Prefeito Municipal
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3.7.2. DESPESA OBRIGATÓRIA DE CARÁTER CONTINUADO

• CARACTERIZAÇÃO

- São caracterizados como despesas correntes, derivadas de lei, medida provisória, ato administrativo,
normativo, com obrigação legal de  sua execução por período superior a dois anos. EX.: Contratação de
pessoal, concessão de reajuste salarial, subvenções a entidades e assemelhados.

• CONDIÇÕES PRÉVIAS PARA EMPENHO DE DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER
CONTINUADO

- Estimativa do impacto orçamentário-financeiro para o exercício e  os dois subseqüentes;

- Declaração do ordenador da despesa que a despesa criada tem adequação orçamentária-financeira
com a LOA, PPA e LDO;

- Demonstração da origem dos recursos;

- Comprovação de não afetação das metas de resultados fiscais previstas para o exercício;

- Compensação dos seus efeitos financeiros nos períodos seguintes, com aumento permanente da
receita ou redução permanente da despesa, acompanhado de premissas e metodologia de cálculo;

Aumento permanente de receita = elevação de alíquota, ampliação da base de cálculo, majoração ou
criação de tributo ou contribuição;

Estas condições não se aplicam a despesas com serviço da dívida nem reajuste de remuneração de
pessoal prevista no art. 37, X da Constituição Federal;

Será considerada não autorizada, irregular e lesiva ao patrimônio público, a geração de despesas que
não atenderem as condições citadas.

Exemplo de Cumprimento dessas condições

I) PREMISSAS

a) NOMEAÇÃO DE SERVIDORES PARA FUNCIONAMENTO DO NOVO POSTO DE SAÚDE E
     DA NOVA UNIDADE ESCOLAR, APROVADOS EM CONCURSO PÚBLICO, CONFORME
    QUADRO A SEGUIR:

         R$ 1,00
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b) PLANO DE CARGOS E VENCIMENTO DOS PROFESSORES

O novo Plano de Cargos e Vencimentos dos Professores foi aprovado em 10.02.X1 e entrará em vigor
a partir de 01.05.X1. O Novo Plano beneficiará 32 professores em efetivo exercício no ensino fundamental
e 6 professores aposentados.

II) METODOLOGIA DE CÁLCULO

a) GASTOS COM NOMEAÇÃO DE PESSOAL

          R$ 1,00

Memória de cálculo:

Exercício de X1 = 6.214 X 6 meses = 37.284

Exercício de X2 = 6.214 X 12 meses  + 2.548 X 11 meses = 102.596

Exercício de X3 = 6.214 + 2.548 X (12 meses) = 105.144

R$ 1,00

R$ 1,00

Remuneração
S

Remuneração
S
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 Memória de Cálculo:

Exercício de X1 = 4.705 X  8 meses = 37.640

Exercício de X2 = 4.705 X 12 meses = 56.640

Exercício de X3 = 4.705 X 12 meses = 56.460

c) IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO

R$ 1,00

R$ 1,00

R$ 1.000,00

b) GASTOS COM IMPLANTAÇÃO DO NOVO PLANO DE CARGOS
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Obs. Esta exigência pode ser atendida comprovando que estas despesas obrigatórias de caráter
continuado foram devidamente previstas no orçamento do exercício de X1, não afetando, portanto, as
metas de resultados fiscais fixadas, uma vez já estarem devidamente impactada no orçamento do exercício.
Outro exemplo da comprovação da origem dos recursos para uma situação de nomeação de servidores
em substituição a admitidos em caráter temporário.

e) DEMONSTRATIVO DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA DOS SEUS EFEITOS NOS PERÍODOS
     SEGUINTES A ASSUNÇÃO DE DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO

A expansão urbana do município ocorrida nos últimos anos dá a certeza de que no mínimo 600 novas
unidades imobiliárias poderão ser cadastradas para tributação do IPTU, cuja média por unidade é de R$
100,00. A alíquota do IPTU incidente sobre o valor venal é hoje de 0,5%. Em negociação com o Legislativo
Municipal esta alíquota será elevada para 0,8%. No final deste exercício será alienada uma caçamba, sem
aquisição de outra, extinguindo-se, portanto, seu custo operacional.

 Memória de Cálculo:

- Novas unidades cadastrais = 600 x R$ 100,00 cada ............................................................. R$ 60,0

- Elevação da alíquota do IPTU em 0,3 pontos percentuais = elevação de 60%. Arrecadação
do IPTU do exercício de Xo = R$ 132.520,00 + 60% = 212.032,00 - 132..520,00 ..................... R$ 79,5

- Custo operacional médio mensal da caçamba a ser alienada = 2.000,00 x 12 ....................... R$ 24,0

- Total .................................................................................................................................... R$ 163,5

R$ 1.000,00

d) DEMONSTRATIVO DA ORIGEM DOS RECURSOS PARA O CUSTEIO DAS DESPESAS
     OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO E COMPROVAÇÃO DA NÃO AFETAÇÃO
     DAS METAS DE RESULTADOS FISCAIS PREVISTAS PARA O EXERCÍCIO

R$ 1.000,00
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3.7.3. PROCESSO DE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO PARA
          GERAÇÃO DE DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO (Art. 5°, II
          DA LRF)

• EVENTO

Nomeação de servidores aprovados no concurso público de n° 01/XO.

I) PREMISSAS

Os aprovados no Concurso Público n° 01/XO serão nomeados a partir de janeiro de X1, conforme
necessidade, em substituição aos servidores contratados por prazo determinado nas áreas da Educação,
Saúde e Transporte, com remuneração constante das letras "A" e "D" do Plano de Cargos e Vencimentos da
Prefeitura Municipal de Modelópolis.

II) METODOLOGIA DE CÁLCULO

a) GASTOS MENSAIS COM A NOMEAÇÃO DOS APROVADOS EM CONCURSO

Memória de Cálculo:

- Encargos Patronais = (10.408 + 867) X 17,4% / 100 = 1.811 (17,04% = alíquota de contribuição
patronal para o Regime Próprio de Previdência determinado pelo Cálculo Atuarial)

- Encargos de Férias = 10.408 X 1/3 X 1/12 = 289

b) GASTOS ANUAIS COM A NOMEAÇÃO DOS APROVADOS EM CONCURSO

Memória de cálculo:

Exercício de X1 = 13.375 X 12 meses = 160.508

Exercício de X2 = 13.375 X 12 meses = 160.508

Exercício de X3 = 13.375 X 12 meses = 160.508

R$ 1,00

R$ 1,00
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c) IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO

d) INDICAÇÂO DA ORIGEM DOS RECURSOS EM X1, PARA CUSTEIO DAS DESPESAS
           OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO E COMPROVAÇÃO DE QUE ELAS NÃO
           AFETARÃO AS METAS DE RESULTADO FISCAL PREVISTAS PARA O EXERCÍCIO

As despesas com a nomeação dos 45 servidores aprovados em concurso público, no exercício de X1, já
estão previstas na Proposta Orçamentária para X1, pois essas nomeações irão substituir as contratações
por prazo determinado e Cargos Comissionados existentes até o exercício de X0.

e) COMPROVAÇÃO DE NÃO AFETAÇÃO DAS METAS DE RESULTADO FISCAL

- Despesas de Pessoal Programadas para o exercício de X1:

Valor mensal da Folha          R$      105.231

Valor mensal dos Encargos          R$        10.732

Soma          R$      115.964

Total no Exercício          R$    1.507.534  (115.964 x 13)

- Recursos Orçamentários X1          R$   1.519.400

R$ 1,00

8

0
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f) DEMONSTRATIVO DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA DOS SEUS EFEITOS NOS PERÍODOS
    SEGUINTES A ASSUNÇÃO DE DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO

Para dar cumprimento ao disposto no art. 37 da Constituição Federal e atendimento ao Termo de
Ajuste de Conduta assinado com o Ministério Público, iniciou-se o processo de demissão de ACT's e
exoneração de comissionados, para substituição por aprovados em concurso público. O custo mensal da
folha de pagamento dos servidores que serão demitidos ou exonerados, considerando os encargos sociais,
é de R$ 17.496,45.

Memória de Cálculo:

- Exercício de X2 = R$ 17.496 X 12 meses = R$ 209.957

- Exercício de X3 = R$ 17.496 X 12 meses = R$ 209.957

R$ 1,00
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3.8. CONTROLE DE CUSTOS DAS AÇÕES EXECUTADAS

A nova ordem que se instala na administração pública brasileira está a exigir do administrador público
um comportamento gerencial que preserve os princípios constitucionais de eficiência e economicidade
em todos os atos de gestão.

Nesse sentido, a LRF em seus arts. 4°, I, "e", 50, § 3° e 59, § 1°, V passou a exigir a implementação de
sistema de controle de custos, normatizado pela LDO que permita avaliar os resultados da gestão
orçamentária, financeira e patrimonial quanto a eficiência e economicidade.

É condição básica para apuração de custos o estabelecimento de metas físicas nos instrumentos de
planejamento e apuração da produção de obras e serviços durante a execução orçamentária, de forma a
permitir a avaliação dos custos.

A avaliação comparativa de custo de obras e serviços da mesma natureza entre municípios poderá
indicar, por exemplo, a necessidade de verificação por parte dos órgãos de controle interno e externo
para identificar a razão da variação expressiva entre os custos das ações de tais municipios.
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4. CONCLUSÃO

Com o objetivo de representar um instrumento prático de observância da Lei de Responsabilidade Fiscal
no que tange aos aspectos contábeis, este Guia procurou condensar as orientações básicas para atender à
finalidade a que se propôs, não só procurando atender às necessidades do profissional de Contabilidade,
mas também aos anseios dos dirigentes públicos quanto à adequada interpretação técnico-contábil da Lei.

Além da legislação citada no texto deste Guia, é de bom alvitre que o Contabilista, na execução dos
seus serviços, considere, ainda, o seguinte conteúdo normativo para melhor subsidiar os seus trabalhos:

• Resolução CFC nº 563, de 28-10-1983

Aprova a NBC T 2.1 - Das Formalidades da Escrituração Contábil

• Resolução CFC nº 686,de 14-12-1990

Aprova a NBC T 3 - Conceito, Conteúdo, Estrutura e Nomenclatura das Demonstrações Contábeis

•Resolução CFC nº 732, de 22-10-1992 732

Aprova a NBC T 4 - Da Avaliação Patrimonial

• Resolução CFC nº 737, de 27-11-1992

Aprova a NBC T 6 - Da Divulgação das Demonstrações Contábeis

• Resolução CFC nº 758, de 29-12-1993

Aprova a NBC T 8 - Das Demonstrações Contábeis Consolidadas

• Resolução CFC nº 785, de 28-7-1995

Aprova a NBC T 1- Das Características da Informação Contábil

• Resolução CFC nº 803, de 10-10-1996 e 819, de 20-11-1997

Aprova e altera o Código de Ética Profissional do Contabilista - CEPC

• Resolução CFC nº 825, de 30-6-1998

Estatuto dos Conselhos de Contabilidade

Ao promover a edição deste Guia, o Conselho Federal de Contabilidade (CFC) cumpre um dos seus
preceitos institucionais, colocando à disposição da classe contábil brasileira um trabalho fundamental
para o exercício de suas atividades na área governamental, trabalho este que contou também com o
apoio das áreas de Contabilidade da administração pública, especialmente do órgão central de Contabilidade
da União.

Com esta edição, o CFC demonstra aos governantes e dirigentes da riqueza pública e bem assim à
sociedade brasileira, sua preocupação e seu compromisso com a Lei de Responsabilidade Fiscal, entendendo
que entre as características profissionais do Contabilista e os objetivos da Lei há uma perfeita identidade.

Ao agir dessa forma, o CFC está dando sua contribuição para o sucesso da Lei. Está agindo como
sempre o fez ao longo de sua existência: com responsabilidade.

volumeiiok.p65 16/9/2003, 11:53199



200

Conselho Federal de Contabilidade

volumeiiok.p65 16/9/2003, 11:53200


